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CHEFIA DO GOVERNO 

Gabinete do Secretário de Estado 
da Administração Pública 

De 24 de Setembro de 1998: 

Eduardo Maria Nobre, condutor auto ligeiro, referência 2, escalão A, 
do Ministério da Defesa Nacional, desvinculado da Função Pú-
blica, nos termos do n' 1 do artigo 5' da Lei n' 98/IV/93, de 31 de 
Dezembro, conjugado com o Decreto-Lei n' 45/97, de 1 de Julho 
com direito a indemnização pecuniária no montante de 
673 341$12 (seiscentos e setenta e três mil, trezentos e quarenta 
e um escudos e doze centavos), fixada com base na alínea b) do 
artigo 81, relativo a 7 anos e 4 meses de serviço, correspondente a 
48 remunerações ilíquidas mensais numa única prestação de 
conformidade com o n' 2, do artigo 90,  do mesmo Decreto-Lei. 

A despesa tem cabimento no capítulo 1 divisão 2' código 05.03.00, do 
orçamento vigente. 

Unidade de Gestão do Programa de Abandono Voluntário, 16 de 
Setembro de 1998. - 0 Coordenador, Paulo Lima. 
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Instituto Nacional de Administração e Gestão 
Despachos de S. Ex0  a Secretária de Estado da Administração 

Pública: 

De 5 de Agosto de 1998: 

José Rui de Pina Tavares, oficial administrativo, referência 8, esca-
lão B, habilitado com o curso de contabilidade - nível bacharel, 
reclassificado ao cargo de técnico adjunto, referência 11, esca-
lão A, nos termos dos artigos 211  e 22° do Decreto-Lei n° 87/92, de 
16 de Julho, conjugado com o artigo 28° alínea a) n° 1 do Decreto-
-Lei n°86/92, de 16 de Julho. 

Maria Manuela Mendes de Oliveira, escriturária-dactilógrafa, refe-
rência 2, escalão B, do quadro de pessoal do Instituto Nacional de 
Administração e Gestão - INAG do Gabinete da Secretária de Es-
tado da Administração Pública, em situação de licença de longa 
duração, reintegrada no citado quadro, nos termos do artigo 50° 
do Decreto-Legislativo n° 3/93 de 5 de Abril. 

As despesas têm cabimento na dotação provisional inscrita na di-
visão 20,  classificação económica 05.03.00 do orçamento do Instituto 
Nacional de Administração e Gestão. 

Instituto Nacional de Administração e Gestão, na Praia, 14 de Se-
tembro de 1998. - A Directora, Maria Josefa Lopes. 

0§0  - 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS E DAS COMUNIDADES 

Instituto de Apoio ao Emigrante 
RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado inexacto no Boletim Oficial n° 14/98, II Sé-
rie, de 6 de Abril, rectifca-se nos termos seguintes o despacho de S. 
Ex° o Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades, de 16 
de Março de 1998. 

Onde se lê: 

Maria Madalena Tavares, técnica-adjunto, referência 12, esca-
lão A. 

Deve ler-se: 

Maria Madalena Tavares, técnica, referência 12, escalão A. 

Instituto de Apoio ao Emigrante, na Praia, 9 de Setembro de 
1998. - O Presidente, Arnaldo Lopes. 

0§0  - 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

0*0  

Direcção-Geral dos Serviços 
Penitenciários e da Integração Social 

Despacho de S. Ex° o Ministro da Justiça e da Administração 
Interna: 

De 22 de Maio de 1998: 

Octávio Vaz Moreira, guarda prisional, referência 5, escalão B, de 
nomeação definitivo do quadro da Direcção-Geral dos Serviços Pe-
nitenciários e da Integração Social, demitido do referido cargo 
nos termos dos artigos 32

, 
 42

,  140, alínea 1) 162  n° 7, 17 n° 7, 18, 21, 
n° 4, 28° n° 1 e 2 alínea i) p) e r) do Decreto-Legislativo n° 8/ /97, 
de 8 de Maio conjugados com alínea a) do n° 1 do artigo 391  do De-
creto-Legislativo flQ  139/85 de 6 de Dezembro. 

Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários e da Integração So-
cial, na Praia, 9 de Setembro de 1998. - O Director-Geral, João 
Soares de Almeida. 

Direcção dos Serviços Judiciários 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Justiça e da Administração 
Interna: 

De 6 de Janeiro de 1998: 

Maria Helena Abreu, destacada nos termos do artigo 17° e 18° do De-
creto-Lei n° 87/42 de 16 dee Julho, para o Tribunal da Comarca 
da Praia, na categoria de Telefonista. 

De 15: 

Valdemiro Lopes de Sousa, destacada nos termos do artigo 170  e 1811  
do Decreto-Lei n° 87/42 de 16 dee Julho, para o Supremo Tribu-
nal de Justiça, na categoria de Ajudante dos Serviços Gerais. 

De 19 de Julho: 

Maria Madalena Semedo Tavares Fernandes, ajudante dos serviços 
gerais, referência 1, escalão A, do quadro da Direcção dos Servi-
ços Judiciários, concedida licença sem vencimento de 90 dias ao 
abrigo do n° 1 do artigo 451  do Decreto-Legislativo n° 3/93 de 5 de 
Abril, com efeitos a partir de 22 de Agosto de 1998. 

De 8 de Setembro: 

Eunice Ester Vieira Lopes Silva Cabral, quarto ajudante do quadro 
da Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação, em 
serviço na Conservatória dos Registos Centrais, concedida licença 
sem vencimento de 90 dias ao abrigo do n° 1 do artigo 452  do De-
creto-Legislativo n° 3/93 de 5 de Abril, com efeitos a partir de 9 de 
Julho do corrente ano. 

De 13: 

Maria Madalena Nunes do Nascimento Tavares de Pina, técnico pro-
fissional referência 7 escalão A, do Gabinete de Estudos Legisla-
ção e Documentação, concedida licença sem vencimento de 1 (um) 
ano, ao abrigo do n° 1 do artigo 470  do Decreto Legislativo n° 3/93 
de 5 de Abril, com efeitos a partir de 31 de Dezembro de 1997. 

Direcção dos Serviços Judiciários, na Praia, 15 de Setembro de 
1998. - O Director, Alino do Canto. 

-----0§0 - 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção de Administração 

Despacho S . Ex0  o Ministro das Finanças: 

De 1 de Setembro de 1998: 

José Alberto Montrond, agente de 20  classe, do comando da Guarda 
fiscal, concedido licença sem vencimento de longa duração por um 
período de 1 (um) ano, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 
1998, nos termos do artigo 47° e n° 1 do artigo 480, do Decreto-
Legislativa n° 3/93, de 5 de Abril. 
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Despacho do Director-Geral das Contribuições e Impostos, por 
delegação do Ministro das Finanças: 

De 14 de Agosto de 1998: 

Ficam inscritos como técnico de contas os indivíduos abaixo indica-
dos: 

Jean Jacques Barbosa Fernandes; 

António Carlos Moreira Semedo; 

José Rui de Pina Tavares; 

Maria Guadelupe Estrela Duarte Pires Ferreira. 

Direcção de Administração, na Praia, 2 de Setembro de 1998. - 
Pelo Director de Serviço, João Apolónio Semedo Furtado. 

0§0  - 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
ALIMENTAÇÃO E AMBIENTE 

Direcção de Administração 

Despacho de S. Ex o Ministro da Agricultura, Alimentação e 
Ambiente: 

De 2 de Maio de 1998: 

João Gomes Mendonça, técnico superior, referência 13, escalão B, do 
quadro do ex-Instituto Nacional das Cooperativas, progride para 
o escalão C, nos termos do n 2 do artigo 42  do Decreto-Lei n2  86/ 
92, de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 3a,  Cl. Ec. 
01.01.01 do orçamento do Ministério da Agricultura, Alimentação e 
Ambiente para 1998. 

De 23 de Junho de 1998: 

José Manuel Lopes da Silva, chefe de trabalho principal de referên-
cia 8, escalão E, do quadro definitivo da Direcção-Geral da Agri-
cultura, Silvicultura e Pecuária do Ministério da Agricultura, Ali-
mentação e Ambiente, enquadrado na referência 8, escalão G, nos 
termos do n° 2 do artigo 42 do Decreto-Lei nl 86/92 dc 1' 
Julho. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 4, Classifi-
cação Económica 01.01.01 do orçamento vigente. 

Da Delegação de S. Nicolau (DGARPC): 

Alcina Maria da Silva Gabriela D. Almeida, técnico superior, 
referência 13, escalão A para escalão B; 

Da Delegação de S. Vicente (DGARPC): 

Maria de Lourdes Oliveira Fonseca, técnico adjunto, referên-
cia 11, escalão B, para escalão C; 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 3, Clas-
sificação Económica 01.01.01 do orçamento vigente. 

Da Delegação do Maio (DGASP): 

João Vaz Lopes Soares, técnico profissional 11  nível, referência 
8, escalão C para escalão D; 

Da Delegação da Boa Vista (DGASP): 

Maria José Ferreira Lima, técnico adjunto, referência 11, es-
calão A para escalão B; 

Da Delegação de Santo Antão (DGASP): 

Carla Margarida das Dores Monteiro, técnico adjunto, referên-
cia 11, escalão C para escalão D; 

Manuel Livramento Delgado, ope frio qualificado, referência 
7, escalão C, para escalão D. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 4,  Clas-
sificação Económica 01.01.01 do .;çamento vigente. 

Direcção da Administração do Ministério da Agricultura, Alimen-
tação e Ambiente, na Praia, 9 de Setembro de 1998. - O Director da 
Administração, Luciano António Lopes Car :to. 

§o  - 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA, JUVENTUDE E DESPORTO 

Direcção de Administração 

Despachos da Secretária-Geral do Ministério da Educação, 
ciência e Cultura: 

De 4 de Dezembro de 1997: 

Maria do Rosário Inácio da Silveira Barbosa Teixeira, professora pri-
mária, referência 4, escalão C, de nomeação definitiva, do Polo 
XVII do Concelho da Praia, concedido o subsídio mensal de 20% 
dos seus vencimentos, nos termos do n1  2 do artigo 501  do De-
creto-Legislativo n1  10/97, de 8 de Maio, com efeitos a partir do 
mês de Outubro de 1998. 

Despachos do Director de Administração do Ministério da 
Agricultura, Alimentação e Ambiente: 

De 26 de Maio de 1998: 

Nos termos dos artigos 211  e 221  do Decreto-Lei n1  86/92 de 16 de 
Julho conjugados com os artigos 31  e 4Q do Decreto Regulamentar 
n0  13/93, de 30 de Agosto, progridem os funcionários do Ministé-
rio da Agricultura, Alimentação e Ambiente abaixo indicados, 
conforme a seguir se descrimina: 

Do Gabinete de Estudos e Planeamento: 

Oswaldo de Oliveira e Cruz, técnico principal, referência 15, 
escalão A, para escalão B; 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 2, Classifi-
cação Económica 01.01.01 do orçamento vigente. 

Da Delegação de Santa Catarina (DGARPC): 

Moisés Marques Teixeira, técnico profissional, referência 8, 
escalão C, para escalão D; 

De 29 de Janeiro de 1998: 

Genoveva Soares Almeida, professora primário, referência 3, esca-
lão A, do quadro transitório, do Polo 1 do Concelho de Santa Cruz, 
concedido o subsídio mensal de 10% dos seus vencimentos, nos 
termos do n1  2 do artigo 50 do Decreto-Legislativo n° 10/97 de 8 
de Maio, com efeitos a partir do ano lectivo 1998/99. 

Gregório Neves Ribeiro, professor primário, referência 4, escalão C, 
de nomeação definitiva, do Polo XIII do Concelho de Santa Cruz, 
concedido o subsídio mensal de 10% dos seus vencimentos, nos 
termos do n 2 do artigo 50 do Decreto-Legislativo n1  10/97 de 8 
de Maio, com efeitos a partir do ano lectivo 1998/99. 

De 4 de Março: 

Guilherme Rodrigues Gomes, professor primário, referência 3, esca-
lão B, de nomeação definitiva, do Polo V do Concelho dos Mostei-
ros, concedido o subsídio mensal de 20% dos seus vencimentos, 
nos termos do n 2 do artigo 50m  do Decreto-Legislativo nQ 10/97 
de 8 de Maio, com efeitos a partir do ano lectivo 1998/99. 
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Ângelo Fernandes Lopes, professor primário, referência 4, esca-
lão B, de nomeação definitiva, do Polo IV do Concelho da Praia, 
concedido o subsídio mensal de 20% dos seus vencimentos, nos 
termos do n 2 do artigo 50Q  do Decreto-Legislativo nQ 10/97 de 8 
de Maio, com efeitos a partir do ano lectivo 1998/99. 

Maria de Jesus Frederico Borges Marques Teixeira, professora do 
Ensino Básico de primeira, referência 4, escalão D, de nomeação 
definitiva, do Polo XX do Concelho de Santa Catarina, concedido 
o subsídio mensal de 20% dos seus vencimentos, nos termos do 
nQ 2 do artigo 50u do Decreto-Legislativo n1  10/97 de 8 de Maio, 
com efeitos a partir do ano lectivo 1998/99. 

Matilde Fernandes Gomes, professora primária, referência 4, esca-
lão D, de nomeação definitiva, do Polo XX do Concelho de Santa 
Catarina, concedido o subsídio mensal de 20% dos seus vencimen-
tos, nos termos do n 2 do artigo 50 do Decreto-Legislativo nQ 10/ 
97 de 8 de Maio, com efeitos a partir do ano lectivo 1998/99. 

Marcelina Alves, professora do Ensino Básico de primeira, referên-
cia 7, escalão A, de nomeação provisória, do Polo 1 do Concelho de 
S. Filipe, concedido o subsídio mensal de 10% dos seus vencimen-
tos, nos termos do n1  2 do artigo 50 do Decreto-Legislativo n 10/97 
de 8 de Maio, com efeitos a partir do ano lectivo 1998/99. 

De 6: 

Estevão Tavares Almeida, professor do Ensino Básico de primeira, 
referência 7, escalão B, de nomeação definitiva, do Polo XVII do 
Concelho de Santa Cruz, concedido o subsídio mensal de 30% dos 
seus vencimentos, nos termos do n 2 do artigo 5O  do Decreto-
Legislativo n1  10/97 de 8 de Maio, com efeitos a partir do ano lec-
tivo 1998/99. 

De 18: 

Paula Guiomar de Pina Alfama, professora do Ensino Básico de pri-
meira, referência 7, escalão B, de nomeação definitiva, do Polo II 
do Concelho de Santa Catarina, concedido o subsídio mensal de 
10% dos seus vencimentos, nos termos do n 2 do artigo 5O  do De-
creto-Legislativo n 10/97 de 8 de Maio, com efeitos a partir do 
ano lectivo 1998/99. 

Maria da Conceição Lopes Afonso Silva, professora primária, refe-
rência 3, escalão A, de nomeação definitiva, do Polo 1 do Concelho 
do Tarrafal, concedido o subsídio mensal de 10% dos seus venci-
mentos, nos termos do n2  2 do artigo 5O  do Decreto-Legislativo 
nQ 10/97 de 8 de Maio, com efeitos a partir do ano lectivo 1998/99. 

De 20 de Abril: 

Maria de Crista Santos Soares, professora primária, referência 3, es-
calão C, de nomeação definitiva, do Polo XI do Concelho de S. Vi-
cente, concedido o subsídio mensal de 20% dos seus vencimentos, 
nos termos do n 2 do artigo 50Q do Decreto-Legislativo nQ 10/97 
de 8 de Maio, com efeitos a partir do ano lectivo 1998/99. 

De 11 de Maio: 

Auriza Silva Pinto Lima, professora do Ensino Básico de primeira, 
referência 7, escalão B, de nomeação definitiva, em serviço na De-
legação Escolar do Concelho de S. Vicente, concedido o subsídio 
mensal de 10% dos seus vencimentos, nos termos do n2  2 do ar-
tigo 501  do Decreto-Legislativo nQ 10/97 de 8 de Maio, com efeitos 
a partir do ano lectivo 1998/99. 

Margarida Dias Neves Tavares, professora do Ensino Básico de pri-
meira, referência 7, escalão B, de nomeação definitiva, do Polo 
XII do Concelho da Praia, concedido o subsídio mensal de 20% 
dos seus vencimentos, nos termos do n1  2 do artigo 50m  do De-
creto-Legislativo nQ 10/97 de 8 de Maio, com efeitos a partir do 
ano lectivo 1998/99. 

De 2 de Junho: 

Clarinda Heroina Teixeira Medina, professora do Ensino Básico de 
primeira, referência 7, escalão B, de nomeação definitiva, em ser-
viço na Delegação Escolar do Concelho de S. Filipe, concedido o 
subsídio mensal de 10% dos seus vencimentos, nos termos do n 2 
do artigo 509  do Decreto-Legislativo n 10/97 de 8 de Maio, com 
efeitos a partir do ano lectivo 1998/99. 

De 16: 

Casimiro Mendes Fonseca, professor do Ensino Básico de primeira, 
referência 7, escalão B, de nomeação definitiva, do Polo III do 
Concelho da Praia, concedido o subsídio mensal de 20% dos seus 
vencimentos, nos termos do n 2 do artigo 50 do Decreto-
Legislativo n0  10/97 de 8 de Maio, com efeitos a partir do ano lec-
tivo 1998/99. 

De 24 

Maria Dalila Correia de Pina, professora primária, referência 3, es-
calão A, de nomeação provisória, do Polo XI do Concelho de S. Fi-
lipe, concedido o subsídio mensal de 10% dos seus vencimentos, 
nos termos do n1  2 do artigo 5O  do Decreto-Legislativo n1  10/97 
de 8 de Maio, com efeitos a partir do ano lectivo 1998/99. 

Filomena Maria de Jesus Gonçalves Pereira de Carvalho, professora 
do Ensino Básico de primeira, referência 7, escalão B, de nomea-
ção definitiva, do Polo X do Concelho da Praia, concedido o subsí-
dio mensal de 10% dos seus vencimentos, nos termos do n 2 do 
artigo 501  do Decreto-Legislativo nm  10/97 de 8 de Maio, com efei-
tos a partir do ano lectivo 1998/99. 

José Sanches Moreno, professor do Ensino Básico de primeira, refe-
rência 7, escalão B, de nomeação definitiva, do Polo XVI do 
Concelho de Santa Cruz, concedido o subsídio mensal de 10% dos 
seus vencimentos, nos termos do n 2 do artigo 50 do Decreto-
Legislativo n° 10/97 de 8 de Maio, com efeitos a partir do ano lec-
tivo 1998/99. 

Luisa Cardoso de Barros, professora do Ensino Básico de primeira, 
referência 7, escalão B, de nomeação definitiva, do Polo XVII do 
Concelho da Praia, concedido o subsídio mensal de 20% dos seus 
vencimentos, nos termos do nQ 2 do artigo 50 do Decreto-
Legislativo n1  10/97 de 8 de Maio, com efeitos a partir do ano lec-
tivo 1998/99. 

Gilda Clara da Silva Andrade Teixeira, professora primária, refe-
rência 3, escalão A, de nomeação provisória, do Polo XI do 
Concelho de S. Filipe, concedido o subsídio mensal de 10% dos 
seus vencimentos, nos termos do n1  2 do artigo 50 do Decreto-
Legislativo nm  10/97 de 8 de Maio, com efeitos a partir do ano lec-
tivo 1998/99. 

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 10 Clas-
sificação Económica 01.01.11 do orçamento vigente do Ministério da 
Educação, Ciência, Juventude e Desporto para 1998. 

De 27 de Agosto: 

Maritza Rosabal, técnica superior do Gabinete de Estudos e Desen-
volvimento do Sistema Educativo, concedida licença sem venci-
mento, por um período de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 
451 do Decreto-Legislativo n 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a 
partir de 1 de Setembro de 1998. 

Direcção de Administração, 8 de Setembro de 1998. - O Director, 
Carlos Craveiro Miranda. 

Instituto Superior de Educação 
DESPACHO 

É colocadda em situação de licença sem vencimentos por um período 
de 30 dias ao abrigo do artigo 45 do Decreto-Legislativo n1  3/93 
de 5 de Abril, a partir do dia 12 de Agosto de 1998, o oficial admi-
nistrativo escalão C referência 8, Odete Guilhermina Barros Per-
eira. 

Instituto Superior de Educação, 14 de Setembro de 1998. - O 
Presidente, Jorge Sousa Brito. 
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Instituto Superior de Engenharia 
e Ciências do Mar 

CONTRATO 

Antão Miguel de Morais Lima Chantre, contratado como docente por 
um período de 6 (seis) meses, tácita e sucessivamente renovável, 
com a retribuição mensal de 66 481$ (sessenta e seis mil quatro-
centos e oitenta e um escudos). 

O encargo resultante das despesas tem cabimento na dotação or-
çamental inscrita na verba 1.04, pessoal contratado não pertencente 
ao quadro. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 28 de Julho de 
1998). 

Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar, 3 de Setem-
bro de 1997. - O Presidente substituto, João Manuel Lizardo. 

oo 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral dos Recursos 
Humanos e Administração 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Saúde: 

De 12 de Junho de 1998: 

Júlio César Almeida Silva Wahnon, nomeado, para, provisoria-
mente, exercer o cargo de médico geral, escalão IV, Indice 100, da 
Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, ao 
abrigo do disposto rio & 1 do artigo 131  da Lei n° 102/IV/93, de 31 
de Dezembro, conjugado como n° 1 do artigo 269  da Lei n° 148/1V! 
95, de 7 de Novembro. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 5 
de Agosto de 1998). 

Martha Pena Faria, nomeada, para, provisoriamente, exercer o 
cargo de médica graduada, escalão III, da Direcção-Geral dos Re-
cursos Humanos e Administração, nos termos do n° 1 artigo 13° 
da Lei n° 102/W/93, de 31 de Dezembro, conjugado com alínea a) 
do n° 1 do artigo 27° da Lei n° 148/W/95, de 7 de Novembro. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Agosto de 1998). 

Laurindo Alves Mendes Andrade, nomeado, para , provisoriamente, 
exercer o cargo de técnico superior, referência 13, escalão A, da 
Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, nos ter-
mos do n° 1 do artigo 131  da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, 
conjugado com alínea c) do n° 2 do artigo 28° do Decreto-Lei n° 86! 
92, de 16 de Julho. - (Visados pelo Tribunal de Contas em 7 de 
Setembro de 1998). 

As despesas têm cabimento na verba inscrita no capítulo 11, divi-
são 711, código 01.01.01 do orçamento vigente. 

De 18 de Agosto: 

Júlio Barros Andrade, médico graduado, escalão IV, índice 120 do 
quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administra-
ção, do Ministério da Saúde, encontrando-se em comissão even-
tual de serviço em Portugal, tendo regressado ao país, retoma as 
suas actividades profissionais a partir da data do despacho. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter saído de forma incorreta a publicação da nomeação do téc-
nico-adjunto, José Rui Brito Leite, in Boletim Oficial n° 33 II Série 
de 17 de Agosto, dá-se por sem efeito a referida nomeação. 

Por erro de Administração foi public&do no Boletim Oficial n° 33 
II Série de 17 de Agosto, a nomeação da técnica superior, Eneida 
Alice Barbosa Fortes Lima, pelo que rectifica-se a parte que inter-
essa: 

Onde se lê: 

(Visado pelo Tribunal de contas em 4 de Agosto de 1998). 

Deve ler-se: 

(Visado pelo Tribunal de contas em 19 de Agosto de 1998). 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, na 
Praia, 7 de Setembro de 1998. - O Director-Geral, Mateus Monteiro 
Silva. 

oo 

MINISTÉRIO DO EMPREGO, 
FORMAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 

Direcção dos Serviços Administrativos 
Despacho de S. 'Exa  a Ministra do Emprego, Formação e Inte-

gração Social: 

De 26 de Junho de 1998: 

Maria Haideia Avelino Pires Lopes, técnico-adjunto, referência 11, 
escalão C, da Direcção-Geral da Promoção Social, na 'situação de 
licença sem vencimento de longa duração, autorizado o seu re-
gresso ao quadro de origem, ao abrigo do n° 1 do artigo 50° do De-
creto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 1 
de Julho de 1998, ficando colocada no Centrc Juvenil, «Nho 
Djunga, S. Vicente. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 5° Cl. Ec. 
01.01.01 da Direcção-Geral da Promoção Social. 

Despacho conjunto de S. Ex° a Ministra do Emprego, Forma-
ção e Integração Social e o Presidente da Câmara Munici-
pal de S. Vicente: 

De 14 de Agosto de 1998: 

Antónia Júlia Ramos, dos Reis, técnica superior principal, referên-
cia 13, escalão C, do quadro do pessoal da Direcção-Geral da Pro-
moção Social, exercendo, em comissão ordinária de serviço, as 
funções de Directora de Serviço de Desenvolvimento Económico e 
Sócio-Cultural da Câmara Municipal de S. Vicente, prorrogada a 
requisição por mais um ano, nos termos do artigo 120  en Decreto-
Lei n° 87/92, de 16 de Julho, com efeitos a partir de 1 de Julho de 
1998. 

De 8 de Setembro: 

João de Pina Gomes, técnico profissional de 2° nível, referência 7, es-
calão A, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administra-
ção, do Ministério da Saúde, exonerado das suas funções a seu pe-
dido, a partir da data do despacho. 

Despachos da Directora-Geral da Saúde: 

De 9 de Setembro: 

É colocada a técnica, referência, 13. escalão A, da Direcção-Geral dos 
Recursos Humanos e Administração, Belmira Maria Lima Mi-
randa, na Delegacia de Saúde da Praia com efeitos a partir de 10 
de Setembro. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta a progressão de Hélia 
Medina Coronel, técnico-adjunto, referência 11, escalão A, no Bole-
tim Oficial II Série n° 34, de 24 de Agosto, rectifica-se na parte que 
interessa: 

Onde se lê: 

Técnico superior. 

Deve ler-se: 

Técnico-adjunto. 

Direcção dos Serviços Administrativos do Ministério do Emprego, 
Formação e Integração Social, na Praia, 8 de Setembro de 1998. - O 
director de Serviço, José Silva Ferreira. 
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SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Tal providência não foi solicitada pelo recorrente que aliás, não 

alegou factos que a justificassem. Assim sendo incorrre em abando 
do lugar. 

Secretaria-Geral De acordo com o Regulamento Disciplinar da Polícia de Ordem 
Pública, aprovado pelo Decreto-Legislativo & 144/8/92, de 24 de De- 

Acórdão n0  14/98 zembro, tal infracção é sancionada com a pena de demissão ou, em 
alternativa, com a de reforma compulsiva, (artigo 48 e 49Q  da citada 

Acórdam, em conferência, no Supremo Tribunal de Justiça: lei). 

António Advino Ramos, sub-chefe ajudante da Polícia de Ordem 
Pública, vem interpôr recurso contencioso do despacho do Ministro 
da Justiça e da Administração Interna que o puniu com a pena de 
demissão e alega no essencial: 

Correram seus termos no Supremo Tribunal de Justiça os au-
tos de recurso contencioso administrativo n5  2/97, que tem 
por fundamento a inconformação do recorrente face a deci-
são de o transferir; 

Na sequência de tal decisão e do recurso mencionado, foi in-
staurado ao ora recorrente um processo disciplinar por 
abandono do lugar que culminou com a decisão que lhe 
aplicou a pena de demissão; 

Porém sabia o Sr. Ministro da Justiça e da Administração In-
terna, que o recorrente reclamara da decisão da sua trans-
ferência e, posteriormente recorreu contenciosamente; 

Resulta clara a vontade da Administração de castigar o recor-
rente pela sua «ousadia» de interpôr o recurso; 

O recorrente não podia obdecer a uma ordem em relação à, 
qual reagira nos termos da Lei (artigo 18Q do C.R.); 

A instrução do processo disciplinar é uma das medidas perse- 
cutórias movidas pela Administração ao recorrente; 

Invocou o Sr. Ministro a falta de idade mínima para aplicação 
ao recorrente da pena da aposentação, mas aí se vê que a 
intenção da Administração é claramente revachista, pois 
que a pessoa com menos idade que o recorrente foi aplicada 
a pena de reforma compulsiva como se pode ver no Boletim 
Oficial n 28 II Série de 10 de Julho de 1995; 

A Administração agiu por mera paixão política ou ideológica e 
praticou acto viciado de desvio de poder. 

Ouvida a entidade recorrida, veio em síntese responder que não 
existem atitudes, actos ou factos alegados pelo recorrente que inte-
gram vicio de desvio de poder. A administração e a entidade recor-
rida não se motivaram por motivos alheios ao interesse público ou 
por fins ilegais para a punição do recorrente. 

A única pena disciplinar susceptível de ser aplicada ao recor-
rente, conclui a entidade recorrida, era a de demissão, estando-se 
por isso no domínio de exercício de um poder vinculado. 

Findo o prazo para as alegações, obtidos os vistos do M.P. e dos 
conselheiros adjuntos, cumpre decidir. 

Em matéria de facto está provado o seguinte: 

O recorrente de 38 anos de idade, estava colocado no Comando 
Regional da Polícia de Ordem Pública de S. Vicente como sub-chefe 
principal. 

Por despacho do Comandante-Geral da Polícia de Ordem Pública, 
foi transferido alegadamente por conveniência de serviço para o Co-

ando Regional de Santa Catarina. 

Recorreu dessa decisão para o Sr. Ministro da Justiça e da Admi-
nistração Interna. 

b Do indeferimento tácito do referido Ministro, interpôs recurso 
contencioso para o, Supremo Tribunal de Justiça. 

Tendolhe sido entregues o bilhete de passagem e todos os ele-
mentos necessários para seguir viagem e apresentar-se no Comando 
Regional de Santa Catarina, não acatou a decisão de transferência, 
pelo que lhe foi instaurado processo disciplinar por abandono do lu-
gar, em que foi aplicada a pena de demissão. 

Agora o direito. 

Os recursos dos actos administrativos não tem efeito suspensivo 
a menos que, a pedido do interessado, o Tribunal suspenda a execu-
toriadade do acto recorrido. 

Só que «a pena de reforma compulsiva só poderá ser aplicada se 
se mostraram cumpridos os requisitos exigidos para a concessão da 
pensão de reforma na ausência das quais será aplicada a pena de de-
missão». 

Inexistindo tais requisitos, não depende do poder discricionário 
da administração optar pela demissão ou reforma compulsiva. 

Deste modo o despacho punitivo que o recorrente impugna limi-
tou-se a acatar um comando legal expresso, não se podendo falar de 
desvio de poder precisamente porque não havia poder discricionário 
(artigo 14 da Lei do Contencioso Administrativo. 

Em tais termos e pelo que ficou exposto decide-se em conferência 
negar provimento ao recurso e fixa em 30 000$ o imposto de Justiça 
a pagar pelo recorrente. 

Está conforme. 

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, 10 de Julho de 1998. 
- O Ajudante de Escrivão de Direito, José Delgado Vaz. 

Acordão n5  16/98 

Acórdam, em conferência, no Supremo Tribunal de Justiça: 

Silvestre Pimenta Lima, reverificador chefe do quadro técnico 
das Alfândegas, na situação de aposentado, veio impugnar contencio-
samente por violação de Lei, o despacho do Director de Serviço de 
Recursos Humanos de 22 de Novembro de 1995, por delegação do Mi-
nistro da Presidência do Conselho de Ministros, que lhe concedeu a 
aposentação definitiva com direito a pensão anual de 1 026 638$. 

Alega em síntese: 

Que progrediu para escalão B, conforme despacho de 10 de 
Abril de 1995 do Director-Geral de Administração do Mi-
nistério da Cc rdenação Económica, 

Que por despacho de 24 de Maio de 1995 publicado no Boletim 
Oficial n° 3111 Série de 31 do Julho seguinte foi desligado 
de serviço para efeitos de a"osentação com direito a pensão 
provisória anual correspon ente à atribuível a um reverifi-
cador chefe, referência 13, escalão A; 

Que por ter progredido para um escalão superior, não podia 
ter sido aposentado provisoriamente no escalão inferior (A); 

Que por se tratar de lapso da Administração, o recorrente 
aguardou a saída do despacho de progressão para pedir a 
rectificação do lapso referido, o que fez através de vários 
requerimentos, de 18 de Setembro, de 15 de Novembro e de 
13 de Dezembro não tendo recebido qualquer resposta; 

Que no Boletim Oficial de 12 de Fevereiro aparece como defi-
nitivamente aposentado no escalão A, por despacho de 22 
de Novembro de 1995; 

Que o momento relevante para efeito de fixação da pensão do 
recorrente é o da publicação do despacho da sua desligação 
de serviço; 

Que aliás, não foi notificado de nenhum outro despacho profe-
rido no âmbito do seu processo de aposentação, pelo que a 
ter existido o despacho de reconhecimento do seu direito, à 
aposentação seria um mero despacho interno sem qualquer 
impacto sobre o processo de aposentação. 

Ouvida a entidade recorrida, remeteu o processo de aposentação 
e alguns documentos avulsos. 
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O Sr. Procurador-Geral da República emitiu douto parecer no 
sentido de que o recurso não merece provimento, pois que o despacho 
que reconhece o direito à aposentação »marca a data a partir da qual 
não seria relevante qualquer alteração da situação remuneratória do 
interessado. 

Obtidos os vistos dos Exmos conselheiros adjuntos cumpre deci-
dir: 

Em matéria de facto está provado que o recorrente como reverifica-
dor chefe do quadro técnico das Alfândegas, referência 13, escalão A, 
requereu a sua aposentação antecipada em 3 de Março de 1994. 

Em 13 de Março de 1995 foi proferido despacho a reconhecer-lhe 
o direito à aposentação voluntária. 

Por despacho de 10 de Abril de 1995 publicado no Boletim Oficial 
de 4 de Setembro do mesmo ano, progrediu para o escalão B. 

Por despacho de 24 de Março de 1995 publicado em 31 de Julho 
seguinte foi desliado de serviço para efeitos de aposentação no esca-
lãoA. 

Pediu a rectificação desse despacho mas a sua pretensão foi inde-
ferida com o fundamento de que na data em que lhe foi reconhecido o 
direito à aposentação, ainda não se tinha efectivado a progressão, 
sendo impossível progredir um funcionário que se encontra aposen-
tado'. 

Por despacho de 22 de Novembro de 1995 publicado no Boletim 
Oficial n° 7 II Série de 12 de Fevereiro de 1996, foi-lhe concedida à 
aposentação definitiva no escalão A. 

O despacho de 10 de Abril de 1995 que autoriza a progressão do 
recorrente foi publicado no Boletim Oficial de 4 de Setembro do 
mesmo ano. 

Não se mostra que tenha sido notificado ao recorrente o despacho 
que lhe reconheceu o direito à aposentação. 

São estes os factos a que cumpre dar adequado tratamento jurí-
dico. 

O artigo 10° da Lei n° 61/IV/89 de 30 de Dezembro que aprovou o 
Estatuto de Aposentação preceitua no seu n° 1: o regime de aposen-
tação, fixa-se com base na lei e na situação existente à data em que 
ocorre o facto ou acto determinante da aposentação. 

No n° 2 do citado artigo elencam-se os factos determinantes da 
aposentação entre os quais não se inclui o despacho de desligação do 
serviço. 

Incluiu-se, sim, e é isto que interessa no caso em apreço, o 
»despacho que reconhece ao interessado o direito à aposentação vo-
luntária que não depende da verificação de incapacidade'. 

Seja qual for, pois, o mérito que a argumentação do recorrente 
possa ter no plano do direito constituendo, é indiscutível que a sua 
tese foi claramente rejeitada na legislação vigente. 

É, pois, decisivo o despacho de 13 de Março de 1995 que lhe re-
conheceu o direito à aposentação em termos de serem irrelevantes as 
alterações remuneratórias posteriormente verificadas. 

E certo que o recorrente diz que tal despacho não lhe foi notifi-
cado, o que de certo modo o tornaria ineficaz. 

O acto ineficaz é válido podendo mesmo nalguns casos ser execu-
tado. 

Uma boa parte da doutrina entende que a falta de notificação não 
interfere com a eficácia do acto, mas apenas com a sua impugnabili-
dade. 

Nesta perspectiva é evidente que nem sequer podia o recorrente 
impugnar o acto em causa que lhe concedeu exactamente o que pe-
diu. 

O problema porém, não se coloca aqui em termos práticos uma 
vez que pelo menos na data da publicação do despacho de desligação 
de serviço, o recorrente tomou conhecimento de que foi reconhecido o 
seu direito à aposentação tal como pediu. 

Tal data marca, pois, o início da eficácia plena do respectivo des-
pacho. 

O despacho, de publicação obrigatória, que autorizava a progres-
são do recorrente só foi publicado em 4 de Setembro de 1995 quando 
já não era possível nenhuma alteração da situação remuneratória 
pois já se tinha fixado o regime da aposentação por força do precei-
tuado no artigo 100  da Lei 611111/89 de 30 de Dezembro. O despacho 
que concedeu ao recorrente a aposentação definitiva, está, pois, em 
inteira conformidade com a Lei. 

Em conclusão quer do ponto de vista da validade, quer do da efi-
cácia ou mesmo do ponto de vista meramente cronológico, o despacho 
que reconheceu ao recorrente o direito à aposentação, precedeu o que 
autorizou a sua mudança de escalão. 

Nestes termos que são os do citado artigo 100  da Lei que aprovou 
o Estatuto de Aposentação, decide-se negar provimento ao recurso e 
condena o recorrente no pagamento de 40 000$ de imposto de Jus-
tiça. 

Está conforme. 

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, 10 de Julho de 1998. 
- O Ajudante de Escrivão de Direito, José Delgado Vaz. 

EXPOSIÇÃO 

Na sequência de uma busca por ordem judicial ao estabeleci-
mento comercial do recorrente Luis Manuel Fontes Lelis, em que fo-
ram apreendidos armas e droga, quando o estabelecimento estava a 
ser explorado por terceiros, sem conhecimento da Câmara Municipal 
do Tarrafal, esta não renovou a respectiva licença comercial e man-
dou encerrar o estabelecimento »Bar di Pó». 

Desta última deliberação, de que o recorrente foi notificado na 
mesma data, isto é, 11 de Fevereiro de 1997, veio ele interpôr re-
curso que deu entrada na Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça 
em 31 de Março do mesmo ano. 

Nos termos do artigo 16° e 171  da Lei do Contencioso Administra-
tivo o recurso deveria ser interposto no prazo de 45 dias a contar do 
dia 11 acima referido. 

Trata-se de um prazo de direito substantivo e o seu decurso faz 
caducar o direito de recorrer (artigo 279° e 2960  do CC.), como é meu 
parecer. 

Aos vistos e à conferência. 

Cópia do acórdão proferido nos autos de recurso do C. Adminis-
trativo n° 8/97, em que é recorrente Luis Manuel Fontes Lelis recor-
rido a S. Ex° o Sr. Presidente da Câmara Municipal do Tarrafal. 

Acórdão n° 11198 

Acórdam em conferência os juizes do Supremo Tribunal de Jus-
tiça, nos termos e pelos fundamentos da exposição que antecede em 
não tomar conhecimento do recurso por ter caducado o direito de re-
correr, artigo 2791  a 296° do C. C. a 16 e 17 do Decreto-Lei n° 14-A/83 
de 22 de Março. 

Imposto de Justiça, 20 000$. 

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, 12 de Julho de 1998. 
- Assinado, ilegível. 

— 
0§0-MUNICÍPIO DE S. FILIPE 

Câmara Municipal 
Despachos de S. Ex0  o Presidente da Câmara Municipal: 

De 27 de Agosto de 1998: 

Alindo de Pina Teixeira Brandão, técnico-adjunto, referência 12, es-
calão B, do quadro do pessoal da Câmara Municipal de São Fi-
lipe, exercendo em comissão ordinária de serviço as funções de as-
sessor do Presidente da Câmara, nível III, dado por finda a 
referida comissão. 

Alindo de Pina Teixeira Brandão, técnico-adjunto, referência 12, es-
calão B, do quadro do pessoal da Câmara Municipal de São Fi-
lipe, destacado nos termos do artigo 171  do Decreto-Lei n° 87/92, 
de 16 de Julho, conjugado com o artigo 392 do Decreto-Lei n0  86/92, 
para, em comissão ordinária de serviço, exercer as funões de co-
ordenador dos Serviços Autónomo da Energia e Agia, auferindo 
vencimento mensal correspondente ao nível IV da tabela salarial 
dos cargos dirigentes. 
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O presente despacho produz efeitos retroactivos a 1 de Julho de 
1998. 

Câmara Municipal de São Filipe, 27 de Agosto de 1998. - O Se-
cretário Municipal, Artur Pina Cardoso, Júnior. 

op 

MUNICÍPIO DA BOA VISTA 

Câmara Municipal 
COMUNICAÇÃO 

Comunica-se para os devidos efeitos que o contrato de avença ce-
lebrado entre a Câmara Municipal da Boa Vista e Mário Almeida 
para prestar assessoria técnica na fiscalização de obras licenciadas õ 

implementação de PUDS, foi visado pelo Tribunal de Contas em 16 
de Abril de 1998. 

Câmara Municipal da Boa Vista, 24 de Abril de 1998. - A Secre-
tária Municipal, Maria Antónia N. S. Rodrigues. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública 

AVISO 

Nos termos do artigo 79,  n 2, do Regulamento Disciplinar da Po-
lícia de Ordem Pública em vigor, é citado o agente de 11  classe da Po-
lícia de Ordem Pública, José Gomes da Veiga, efectivo de Unidades 
Especiais -. Corpo de Intervenção/Protecção de Entidades, ausente 
em parte incerta de Portugal, para, no, prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Boletim Oficial, 
apresentar a sua defesa escrita sobre o processo disciplinar por 
abandono de lugar, que lhe foi instaurado nesta Unidades Especiais. 

Unidades Especiais - Corpo de Intervenção/Protecção de Entida-
des, na Praia, 3 de Setembro de 1998. - O Instrutor, Francisco 
Monteiro Pontes. 

MUNICIPIO DA PRAIA 

Encurtar os circuitos de decisão e aligeirar os procedi-
mentos administrativos; 

Aumentar a eficiência e a efectividade dos serviços; 

Aumentar a produtividade dos agentes e dos serviços; 

Melhorar a "performance" global do Município. 

Por outro lado, a conjuntura social e económica por que passa o 
Concelho recomenda que os ajustamentos resultem numa economia 
possível de estruturas e numa melhor organização e rendibilização 
dos meios disponíveis, com vista a pudermos realizar os Planos 
Anuais de Actividades, de um lado, e criar uma efectiva dinâmica de 
desenvolvimento do Concelho, por outro. 

Os reajustamentos preconizados visam, ainda, eliminar as dis-
funções, a sobreposição das atribuições e os conflitos de competên-
cias que vem dificultando o bom funcionamento dos serviços, traduzi-
dos num quadro mais coerente de intervenção municipal, num 
maior desempenho dos agentes, numa maior eficácia , eficiência e 

efectividade dos serviços e numa maior qualidade dos serviços 
prestados aos cidadãos e aos utentes institucionais. 

Os ajustamentos preconizados têm, ainda, por objectivo maximi-
zar a acção da vereação nos campos da concepção, acompanhamento 
e controlo das orientações políticas e das deliberações dos órgãos 
competentes do Município, relegando a dimensão operacional da ac-
ção municipal para os serviços competentes que deverão ter a sufi-
ciente autonomia de decisão e de acção técnica e administrativa. 

CAPÍTULO 1 

Princípios gerais de organização 

Artigo 1 

(Princípio de gestão) 

A Câmara Municipal da Praia observa, para além dos princípios 
gerais fixados na lei, os seguintes princípios de organização e gestão: 

da racionalidade e do equilíbrio entre os objectivos e os re-
cursos disponíveis; 

da eficácia, visando garantir a realização dos objectivos 
fixados, no âmbito da prossecução do interesse público 
municipal; 

da coordenação, visando a articulação e a complementari-
dade entre os serviços municipais, bem como a integra-
ção de actividades; 

da flexibilidade, visando a adequação permanente das es-
truturas e dos recursos às necessidades de desenvolvi-
mento do Concelho. 

CAPÍTULO II 

Da natureza e atribuições dos serviços municipais 

Câmara Municipal 

EDITAL NQ 06/98 

JACINTO ABREU DOS SANTOS, Presidente da Câmara Munici-
pal da Praia, faz público que a Câmara Municipal da Praia na sua 
reunião ordinária do dia 8 de Setembro do ano em curso, deliberou 
aprovar a Estrutura e Orgânica dos Serviços Municipais, que baixa 
em anexo, nos termos da alínea e) do número 2 do artigo 921  da Lei 
n2  134/1V195, e 3 de Julho. 

ESTRUTURA E ORGANICA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Decorridos dois anos sobre a implementação da Estrutura e Orgâ-
nica dos serviços do Município da Praia torna-se necessário proceder 
a alguns ajustamentos de natureza orgânica e funcional, tendo em 
vista a realização, dos seguintes objectivos: 

Melhorar, substancialmente, a articulação entre as vá-
rias unidades que integram os serviços técnicos 

Integrar e racionalizar os sectores afins, de um lado, e au- 
tonomizar as áreas mais problemáticas e que, por isso, 
reclamam cuidados particulares, por outro; 

Artigo 2 

Os Serviços Municipais constituem um sistema de serviços encar-
regados da execução das acções de natureza técnica e administrativa 
necessárias à prossecução das atribuições do Município da Praia. 

Artigo 35 

(Das atribuições) 

Os serviços municipais têm como atribuições fundamentais: 

a participação activa na preparação das deliberações e de-
cisões dos órgãos do Município; 

a execução das deliberações e decisões dos órgãos do Muni-
cípio; 

a prestação de serviços à comunidade municipal, aos muní-
cipes e outros utentes, no desempenho das suas atribui-
ções ou outras missões que por lei, deliberação ou deci-
são da Câmara, do seu Presidente ou da Assembleia 
Municipal lhes sejam cometidos; 
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d) a cooperação e interligação com as estruturas infra-
municipais para a execução das decisões e deliberações 
da Câmara, do seu Presidente ou da Assembleia Muni-
cipal. 

CAPÍTULO III 

1) desempenhar as funções que lhes estão confiadas, utiliza-
das os meios que sejam postos ao seu dispor dentro dos 
critérios de economicidade e de optimização. 

Artigo (ji  

(Direcção) 
Da Estrutura e organização 

Os Serviços Municipais são dirigidos, orientados e coordenados 
Secção 1 por um Director de Serviço que depende directamente do Presidente 

da Câmara ou do Vereador, quando já incumbido da supervisão e co- 
Disposição Gerais ordenação de serviço municipais. 

Artigo 4 

(Da estrutura orgânica dos serviços) 

Para a prossecução das suas atribuições, o Município dispõe da 
seguinte orgânica de serviço: 

Gabinete do Presidente; 

Gabinete de Cooperação Intermunicipal e Descentralizada; 

Gabinete de Planeamento Estratégico; 

Secretaria-Geral do Município; 

Direcção Municipal dos Serviços Técnicos; 

17 Direcção Municipal da Juventude, Cultura, Desporto e Pro-
moção Social. 

As Direcções Municipais organizam em Divisões, Serviços e 
Secções. 

Na dependência do Presidente da Câmara Municipal da Praia 
funcionam os Serviços de Bombeiros e protecção Civil, a Delegação 
Municipal da Cidade Velha, a Delegação Municipal de São João Bap-
tista, o Gabinete do Plano de Salvaguarda do Plateau, o Serviço Mu-
nicipal de Limpeza Urbana e o Serviço Municipal de Polícia. 

Artigo 50  

(Atribuições comuns) 

São atribuições comuns dos Diversos serviços municipais: 

colaborar na elaboração e definição da política do municí-
pio, nomeadamente no que se refere ao desenvolvi-
mento social, cultural e económico da comunidade; 

participar de forma coordenada e actividade na preparação 
e execução dos planos de actividades, agindo em es-
treita articulação com os outros serviços municipais; 

zelar pelo cumprimento do dever de assiduidade e pontuali-
dade e participar as ausências dos funcionários e agen-
tes ao serviço responsável pela gestão do pessoal, nos 
termos das leis em vigor; 

assegurar a informação necessária entre os serviços com 
vista ao seu bom funcionamento e melhoria global do 
desempenho do Município; 

participar na elaboração do orçamento do município; 

17 participar na elaboração do relatório de actividades; 

promover e coordenar a recolha de elementos estatísticos e 
de outra natureza de interesse para a gestão municipal; 

informar e dar parecer sobre os assuntos da sua competên-
cia; 

elaborar ou participar na elaboração de projectos, regula-
mentos e deliberações; 

fazer-se representar e participar, sempre que tal seja deter-
minado, nas reuniões dos órgãos municipais; 

assegurar a execução das deliberações da Câmara, das de-
cisões e despachos do seu Presidente e dos Vereadores 
quando encarregues da coordenação directa dos serviços 
municipais; 

Artigo 7 

(Nomeação) 

Os Directores e os Chefes de Divisão e equiparados são nomeados 
por despacho do Presidente da Câmara e em regime de comissão or-
dinária de serviço. 

SECÇÃO II 

Gabinete do Presidente 

Artigo 8 

(Natureza) 

O Gabinete do Presidente da Câmara é um serviço de apoio di-
recto e pessoal ao Presidente da Câmara. 

Artigo 9Q 

(Do pessoal) 

O pessoal afecto ao Gabinete do Presidente é livremente provido 
em regime de comissão ordinária de serviço, sendo dado por findo o 
exercício das suas funções com a cessação do 

mandato do Presidente, sem prejuízo de o fim da comissão ocor-
rer antes da cessação do mandato do Presidente e por iniciativa 
deste. 

Artigo lO 

(atribuições Gerais) 

I. Ao gabinete do Presidente cabe: 

assistir directamente o Presidente e apoia-lo tecnicamente 
nos assuntos que lhe forem distribuídos; 

assegurar directamente a ligação do Presidente da Câmara 
com os órgãos de soberania, serviço públicos entidades 
privadas; 

organizar o expediente e o arquivo pessoal do Presidente da 
Câmara; 

Assegurar o apoio, formação e acompanhamento das estru-
turas infra-municipais, nomeadamente as Junta Admi-
nistrativas Locais; 

assegurar o processo relativo à publicação e distribuição de 
despacho, instruções, ordem de serviço e circulares di-
manados do Presidente da Câmara; 

17 apoiar protocolarmente o Presidente da Câmara; 

preparar organizar e secretariar as reuniões presididas 
pelo Presidente da Câmara; 

organizar a agenda do Presidente da Câmara. 

2. Cabe ainda ao Gabinete do Presidente: 

recolher e tratar sistematicamente toda a informação in-
terna com incidência eçonómica e financeira no âmbito 
da execução do Orçamento, Plano de Actividades e Pro-
grama de Investimentos; 

desenvolver acções, visando o conhecimento detalhado das 
fontes de financiamento multilaterais não governamen-
tais e da cooperação descentralizada, bem como das me-
todologias e instrumentos de captação de recursos junto 
dessas fontes; 
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e) acompanhar e avaliar a execução física e financeira dos 
projectos municipais devendo propor recomendações e 
directivas com vista à melhoria da gestão dos projectos; 

recolher e tratar informações necessárias à elaboração do 
Plano Anual de Actividades e do Programa de Investi-
mentos; 

acompanhar a execução do Programa de Actividades, a exe-
cução orçamental e o Programa de Investimentos e veri-
ficar os respectivos graus de concretização; 

/7 produzir informações periódicas sobre a execução do Plano 
de Actividade e a gestão financeira do município; 

g) o mais que lhe for cometido por lei ou pelo Presidente da 
Câmara. 

Artigo 11° 

Gabinete da Cooperação Inter-municipal e Descentralizada 

Cabe ao Gabinete da Cooperação Inter-municipal e Descentrali-
zação as seguintes atribuições: 

organizar e gerir os processos ligados à cooperação inter-
municipal e descentralizada e assegurar a ligação com 
as organizações internacionais do Poder Local de que 
faz parte o Município da Praia; 

participar na elaboração de projecto e assegurar o seu en-
caminhamento junto dos parceiros nacionais e estran-
geiros; 

produzir informações regulares sobre os projectos financia-
dos no âmbito da cooperação inter-municipal e descen-
tralizada; 

assegurar o necessário apoio administrativo e logístico à 
mesa da Assembleia Municipal e aos Vereadores no 
exercício das suas funções; 

organizar as relações da Câmara Municipal com os órgãos 
de Comunicação Social; 

/7 promover a realização de estudos sobre o impacto da acção 
do Município junto dos municípios e da opinião pública; 

g) assegurar a divulgação das actividades do Município e a co-
municação com a comunidade municipal. 

Artigo 12° 

Gabinete de Planeamento Estratégico 

Ao Gabinete de Planeamento Estratégico cabe as seguintes atri-
buições: 

promover e realizar estudos de natureza estratégica e pro-
spectiva sobre o desenvolvimento sócio-económico do 
Concelho; 

promover e realizar estudos ligados ao ordenamento do ter-
ritório e planeamento urbanístico, devendo emitir pare-
ceres, directivas e orientações técnicas respeitantes à 
execução do Plano Director Municipal e demais planos 
urbanísticos; 

e) acompanhar e emitir pareceres quanto ao impacto de pro-
gramas e projectos desenvolvidos por entidades públi-
cas e privadas no território municipal; 

d) promover e realizar estudos tendentes à modernização e 
adequação dos serviços municipais; 

& preparar os elementos necessários que facilitem a interven-
ção dos agentes económicos no planeamento urbanís-
tico, no desenvolvimento do mercado de solos urbanos, 
na dinamização do sector imobiliário e na promoção do 
investimento privado nacional e estrangeiro; 

/7 garantir a necessária articulação com os diversos serviços 
do municípios e, particularmente com os serviços encar-
regues do urbanismo operacional, do cadastro e dos im-
postos municipais; 

g) elaborar estudos e propostas quanto à delimitação das 
áreas de desenvolvimento urbano prioritário e as de 
construções prioritária; 

recolher, organizar e tratar as informações e projectos com 
incidência no território municipal e acompanhar e par-
ticipar da implantação e gestão do Sistema de Informa-
ção Municipal; 

assegurar a ligação com os serviços de estudos e planea-
mento da Administrativo Central e demais instituições 
cuja actividade contribua para a melhoria do processo 
de planeamento municipal; 

propor medias que garantam a complementaridade e a arti-
culação com os níveis nacional e regional de planea-
mento. 

SECÇÃO III 

Secretaria Geral do Municipal 

Artigo 130 

(Natureza) 

1 . O Secretário Municipal é encarregado do exercício de funções 
de carácter comum aos serviços da Câmara Municipal da Praia, 
competindo-lhe exercer o estabelecido no Artigo 2° do Decreto-Lei n° 
5/98, de 9 de Março e as competências que lhe forem delegadas pelo 
Presidente da Câmara. 

O Secretário Municipal é provido em comissão ordinária de ser-
viço nos termos da Artigo 3° do Decreto-Lei n° 5/98, de 9 de Março. 

Na dependência do Secretário Municipal funcionam a Reparti-
ção de Impostos, Taxas e Licenças, a Divisão de Aprovisionamento e 
Património, a Divisão de Orçamento e Contabilidade e a Divisão de 
Administração e de Recursos Humanos. 

Artigo 14° 

À Repartição de Impostos, Taxas e Licenças cabe, nomeada-
mente: 

assegurar o licenciamento da actividade comercial retal-
hista, das unidades de produção artesanal ou industrial 
nas zonas rurais, bem como a fiscalização; 

gerir o serviço de metrologia; 

estudar e propor a criação e a actualização de taxas e tari-
fas municipais; 

assegurar a liquidação e cobrança das licenças, taxas ou 
outras receitas municipais; 

controlar a entrada no cofre municipal da receita virtual e 
eventual; 

/9 organizar os processos de cobrança coerciva de natureza fis-
cal e para fiscal; 

g) fiscalizar o cumprimento dos regulamentos respeitantes à 
liquidação e cobrança de impostos e de outros rendi-
mentos municipais; 

li) assegurar a administração fiscal local respeitante aos Im-
postos municipais geridos directamente pelo Município; 

Artigo 15° 

À Divisão de Aprovisionamento e Património cabe, nomeada-
mente: 

gerir os armazéns e depósitos do municípios e exercer 
controlo sobre os mesmos e os que sejam de apoio di-
recto aos diversos serviços municipais; 

defender os interesses municipais em matéria patrimonial 
na promoção de acções necessárias e convenientes à sua 
adequada exploração, conservação e manutenção; 

assegurar a organização e actualização permanente do ca-
dastro do património municipal, bem como a sua valori-
zação financeira; 

centralizar as aquisições exigidas para o funcionamento e 
acção dos serviços e órgãos municipais, procedendo aos 
necessários concursos e consultas; 

gerir o economato do Município; 
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f) assegurar as funções respeitantes à aquisição e permuta de 
propriedades do município, instruindo os respectivos 
processos; 

g) propor e fixar as rendas e taxas de ocupação e controlar a 
cobrança dos rendimentos provenientes da gestão do 
património municipal. 

Artigo 161  

1 . À Divisão de Orçamento e Contabilidade cabe, nomeadamente: 

preparar o projecto de orçamento do Município, procedendo 
aos necessários trabalhos de coordenação e análise, pre-
visão e classificação de receitas e despesas; 

controlar a execução do orçamento e preparar os projectos 
de revisão e de alteração; 

centralizar e coordenar a escrituração e as diversas opera-
ções relativas ao registo e a contabilidade do município; 

elaborar e assegurar a execução do orçamento de Tesoura-
ria; 

supervisionar a elaboração dos balancetes mensais e tri-
mestrais; 

/3 organizar as contas anuais de gerências e fornecer os ele-
mentos indispensáveis à elaboração do respectivo Rela-
tório de Contas; 

g) manter devidamente organizado o arquivo e toda a docu-
mentação das gerências findas: 

h) manter em ordem a conta corrente com os empreiteiros e 
os mapas de actualização dos empréstimos. 

2. Junto da Divisão de orçamento e Contabilidade funciona a te-
souraria à qual cabe: 

cobrar as receitas nos termos da lei; 

fazer os pagamentos superiormente autorizados e proces-
sar as entradas e saídas de fundos por operações de tesou-
raria; 

elaborar os balancetes mensais e outros fundos, valores e 
documentos entregues á sua guarda; 

manter em dia as contas correntes com as instituições ban-
cárias; 

emitir e registar cheques; 

/7 manter devidamente escriturados os livros de tesouraria e 
cumprir as disposições legais e regulamentares a Contabi-
lidade Municipal; 

g) transferir para os organismos públicos respectivos as im-
portâncias devidas, uma vez obtida a necessária autoriza-
ção. 

Artigo 17 

À Divisão de Administração e Recursos Humanos cabe, nomea-
damente: 

assegurar o acolhimento e a informação do público; 

controlar o expediente entrado nos serviços municipais e o 
respectivo processamento; 

assegurar de forma centralizada, o recrutamento, selecção, 
admissão e a gestão do pessoal municipal; 

programar e assegurar a execução de acções de formação e 
de aperfeiçoamento dos funcionários e agentes do Muni-
cípio; 

conceber e implementar métodos e mecanismos que contri-
buam para aumentar o desempenho dos funcionários e 
agentes do Município; 

/7 processar as folhas de pagamento das remunerações do pes-
soal ao serviço do município; 

avaliar as necessidades de pessoal por parte dos diversos 
serviços municipais, numa óptica de racionalização e 
optimização dos recursos humanos, materiais e finan-
ceiros envolvidos; 

coordenar, analisar e tratar a documentação pertinente em 
matéria de gestão dos recursos humanos; 

assegurar a divulgação de leis, instruções, normas e demais 
directivas internas que aumentem a eficácia dos funcio-
nários e agentes do município. 

SECÇÃO IV 

Direcção Municipal dos Serviços Técnicos 

Artigo 18 

(Natureza) 

1. A Direcção Municipal dos Serviços Técnicos é o serviço encarre-
gue da execução das funções técnicas do Município e cabe-lhe, no-
meadamente, assegurar: 

o planeamento e gestão urbanística; 

a implementação, o acompanhamento e a fiscalização do 
Plano Director Municipal, dos planos urbanísticos, dos 
programas de loteamento e dos respectivos regulamen-
tos; 

e) as funções relativas ao funcionamento do sistema urbano; 

a promoção da imobiliária e de habitação social; 

a programação de intervenções que visam a melhoria do 
habitat urbano; 

/9 a elaboração de projectos de equipamentos urbanos e de in-
fra-estruturas urbanísticas; 

g) o acompanhamento e fiscalização de obras municipais; 

li) a fiscalização de construção civil urbana; 

i) topografia e cadastro imobiliário e fundiário. 

2. Junto da Direcção Municipal dos Serviços Técnicos funcionam 
a Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, a Divisão de Obras, 
Licenças e Fiscalização, a Divisão de Trânsito e Iluminação Pública, 
o Serviço de Topografia e Cadastro, a Divisão de Habitação e Desen-
volvimento Social e Urbana e os Gabinetes Desconcentrados de Ges-
tão urbanísticas de Ponta d'Agua, Fazenda, Palmarejo e Achada 
Santo António. 

Artigo 191  

À Divisão de Gestão e Planeamento Urbanístico cabe, nomeada-
mente: 

assegurar a execução do Plano Director, respectivos planos 
urbanísticos e de loteamentos, bem como o cumpri-
mento dos competentes regulamentos; 

elaborar projecto e estudos urbanísticos no que se refere à 
sua integração paisagística e arquitectónica, seu im-
pacto e sua adequação ao PDM e aos demais planos ur-
banísticos; 

e) elaborar e executar planos urbanísticos e de loteamentos, 
quando determinados pelos órgãos competentes do Mu-
nicípio; 

estudar e propor medias de protecção urbanística arquitec-
tónica e paisagística, bem como o enquadramento e a 
classificação de edifícios e sítios de interesse histórico; 

gerir e controlar as alterações ao uso do solo urbano e dos 
edificios que tenham sido estabelecidos e aprovados 
pela Câmara Municipal; 

/3 elaborar estudos e projectos de equipamentos colectivos, de 
infra-estruturas e de mobiliário urbano; 

g) elaborar ou promover a elaboração de planos detalhados de 
reconversão urbana e de reabilitação das áreas degra-
das e de construção espontânea; 
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dar parecer sobre projectos de arquitectura, de estabili-
dade, hidro-sanitário e de electricidade, referentes a 
obras de construção, reconstrução, conservação, remo-
delação e demolição sujeitos a aprovação municipal; 

elaborar ou apoiar na elaboração de projectos para institui-
ções de solidariedade social que visam as camadas mais 
desfavorecidas da população; 

elaborar projectos para terceiros como resultado de compro-
misso municipal em virtude de alguma acção movida 
pela Câmara lesiva dos interesses daqueles. 

Artigo 20"  

À Divisão de Obras, Licenças e Fiscalização, cabe nomeadamente: 

assegurar a manutenção e a reparação dos equipamentos 
colectivos e das infra-estruturas urbanísticas munici-
pais; 

executar as obras de recuperação, conservação ou demoli-
ção de imóveis de particulares quando determinadas 
pelo Presidente da Câmara; 

elaborar programas de concurso e cadernos de encargos das 
obras municipais, participar na selecção dos concorren-
tes e assegurar a fiscalização das obras adjudicadas; 

acompanhar e fiscalizar a construção de todas as obras mu-
nicipais, garantindo a qualidade e a racional aplicação 
dos recursos envolvidos; 

assegurar a fiscalização da construção civil urbana e in-
struir os processos relativos à emissão de alvará de li-
cença de construção de obras particulares, embargos ou 
demolições, bem como à emissão de alvará de licença de 
utilização, precedendo vistorias; 

/7 instruir os processos relativos à demolição ou beneficiação 
de construção que ameacem ruína ou constituem perigo 
para a saúde e a segurança de pessoas e de bens por 
determinação do Presidente a solicitação dos serviços 
competentes ou por iniciativa própria; 

instruir os processos relativos a despejo sumário dos pré-
dios cuja demolição ou beneficiação tenham sido orde-
nadas pelo Presidente da Câmara; 

participar na apreciação dos projectos de estabilidade, emi-
tindo parecer competente. 

Artigo 211  

À Divisão de Trânsito, Transportes e Iluminação Pública cabe, 
nomeadamente, o seguinte: 

recolher, analisar e tratar toda a informação necessária ao 
planeamento e gestão do tráfego urbano; 

elaborar estudos de tráfego, planos de circulação, projectos 
de estacionamento e de sinalização; 

e) estudar, propor e adequar o sistema municipal de transpor-
tes colectivos urbanos de passageiros e exercer a fiscali-
zação do sector; 

assegurar a elaboração dos programas de concurso e dos 
cadernos de encargos necessários à concessão dos servi-
ços de transportes colectivos urbanos de passageiros; 

propor a fixação de contingentes de automóveis de aluguer 
de passageiros, de carga ou mistos; 

/9 propor a fixação das tarifas a praticar na exploração de au-
tomóveis de aluguer de passageiros, de carga e mistos; 

g) assegurar a manutenção e a fiscalização do mobiliário ur-
bano municipal na via pública; 

li) estudar, propor e participar na elaboração de estudos sobre 
o sistema viário municipal e dos projectos re'pectivos, 
bem como acompanhar a sua execução; 

organizar e manter actualizado o cadastro das rodovias mu-
nicipais para fins de conservação, estatística, informa-
ção e planeamento; 

participar na elaboração de estudos e projectos de ilumina-
ção das vias urbanas e estradas municipais; 

estudar e propor a localização de suportes publicitários que 
entestam com a via pública. 

Artigo 22 

Ao Serviço de Topografia e Cadastro cabe, nomeadamente: 

elaborar e gerir o cadastro da propriedade imobiliária e 
fundiária; 

actualizar os planos urbanísticos e os planos de lotea-
mento; 

executar os levantamentos topográficos no âmbito das ac-
ções de gestão e planeamento urbanístico e a pedido de 
terceiros; 

assegurar a implantação de lotes para efeitos de constru-
ção; 

tratar e fornecer todas as informações necessárias ao pro-
cesso de avaliações dos prédios rústicos e urbanos no 
âmbito da Contribuição Predial Autárquica; 

/9 assegurar os trabalhos necessários à elaboração da toponí-
mia da cidade; 

participar activamente, fornecendo dados necessários, ao 
Sistema de Informação Territorial "SIT"; 

garantir a ligação com o Serviço Nacional de Cadastro; 

estudar e propor tarifas de prestação de serviços de topo-
grafia; 

assegurar o fornecimento de plantas de localização, croquis 
e as implantações solicitadas pelos diversos serviços do 
município, no âmbito da actualização de equipamentos 
colectivos e infra-estruturas urbanísticas do Município. 

Artigo 23 

À Divisão de habitação e Desenvolvimento Social e Urbano, cabe, 
designadamente, o seguinte: 

promover, apoiar e colaborar em acções de desenvolvi-
mento comunitário dos bairros degradados e de constru-
ção espontânea; 

elaborar e promover a execução de projectos e equipamen-
tos colectivos, no âmbito da reabilitação e melhoria dos 
bairros espontâneos e degradados; 

e) estudar e propor medidas de política em matéria de reabili-
tação de habitações degradadas, promoção da habitação 
social e produção imobiliária; 

elaborar projectos e programas de habitação social e incen-
tivar o associativismo no sector da habitação; 

analisar e tratar as informações sobre o sector da habitação 
e a dinâmica imobiliária; 

/7 elaborar programas e projectos de intervenção nos bairros 
degradados e de construção espontânea e assegurar a 
necessária articulação com os demais serviços munici-
pais; 

assegurar a gestão do espaço público edificado, nomeada-
mente, praças, pracetas e miradouros; 

assegurar em concertação com as entidades públicas e pri-
vadas, a realização de acções que visam embelezar a ci-
dade e melhorar o quadro de via dos munícipes; 

promover acções de informação e sensibilização necessárias 
para assegurar a prevenção da construção espontânea. 
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Artigo 241' k) incentivar o hábito de leitura nas crianças e nos jovens e 
acompanhá-los, sempre que possível, às salas de lei- 

Os Gabinetes Desconcentrados de Gestão Urbanística têm as se- tura, bibliotecas e aos centros sociais comunitários; 
guintes funções: 

1) promover e realizar encontros periódicos com os grupos e 
a) assegurar os serviços de elaboração de plantas e croquis de associações juvenis; 

localização de lotes e construções na sua área de inter- 
venção; m) fazer o atendimento e acompanhamento sócio-psicológico 

dos jovens em dificuldade; 
b) assegurar a actualização do registo dos croquis, plantas de 

localização e dos loteamentos junto do Serviço de Topo-
grafia e Cadastro; 

e) participar na apreciação de projectos de arquitectura refe-
rentes a obras de construção, reconstrução, conserva-
ção, remodelação e demolição sujeitos a aprovação mu-
nicipal na sua área de intervenção; 

participar na elaboração de planos urbanísticos detalhados 
ou de loteamento na sua área de intervenção; 

assegurar a fiscalização do uso e alteração do solo, bem 
como a fiscalização das construções na sua área de in-
tervenção; 

SECÇÃOV 

Da Direcção Municipal da Juventude, 
Cultura, Desporto e Promoção Social 

Artigo 25 

(Natureza) 

1. A Direcção Municipal da Juventude, Cultura, Desporto e Pro-
moção Social é o serviço encarregado de desenvolver acções do Muni-
cípio da Praia direccionadas para a infância e juventude, cultural, 
educação, formação profissional, desporto, ocupação de tempos livres 
e promoção social. 

2 . Junto da Direcção Municipal da Juventude, Cultura, Desporto 
e Promoção Social, funcionam a Divisão de Atendimento e Apoio à 
Juventude, a Divisão de Cultura e Desporto a Divisão de Promoção 
Social e Acção Comunitária. 

Artigo 26 

À Divisão de Atendimento e Apoio à Juventude cabe, nomeada-
mente, o seguinte: 

implementar toda a política e projectos a favor da camada 
infanto-juvenil; 

contribuir na definição de medidas de política em matéria 
de apoio à infância e à juventude e dar parecer sempre 
que solicitado; 

assegurar o contacto permanente com a camada infanto-
juvenil, através das organizações representativas; 

propor a criação de mecanismos de concertação da acção 
municipal a favor da infância e da juventude e partici-
par no seu funcionamento; 

apoiar os grupos e as associações juvenis e trabalhar com 
os mesmos na implementação de acções projectos de in-
teresse para as crianças e os jovens; 

fl promover acções de alfabetização dos jovens e acompanhar 
as actividades de pós alfabetização; 

g) promover a participação dos jovens e das suas organizações 
representativas nos diversos tipos de actividades de 
natureza cultural, social, cívica e humanitária de inicia-
tiva municipal, da sociedade civil e de entidades públi-
cas e privadas; 

li) colaborar com os diversos serviços municipais na mobiliza-
ção dos jovens e das suas organizações representativas 
para a realização de actividades de interesse geral; 

dar parecer sobre as iniciativas dos jovens e das suas orga-
nizações representativas, bem como ajudar na elabora-
ção de estudos de casos e de projectos; 

promover e ajudar na formação e inserção sócio-profissional 
de jovens à procura do primeiro emprego, principal-
mente os mais carênciados; 

estimular e apoiar as entidades que desenvolvam activida-
des em prol das crianças e dos jovens; 

promover a construção,equipamento e gestão de estabeleci-
mentos do ensino pré-escolar e do E.B.I.; 

organizar os transportes escolares; 

colaborar com os organismo do sistema nacional de educa-
ção; 

apoiar e colaborar com as iniciativas privadas no domínio 
da educação; 

apoiar os alunos mais carênciados do Concelho. 

Artigo 271  

A Divisão de Cultura e Desporto cabe, designadamente, o se-
guinte: 

promover e assegurar o apoio a pessoas, entidades públicas 
e privadas que desenvolvam actividades na área cultu-
ral; 

apoiar e estimular os agentes culturais no domínio da cria-
ção e da produção artística e cultural; 

desenvolver programas, apoiar e fomentar actividades de 
promoção, animação, divulgação cultural e ocupação de 
tempos livres; 

promover a construção, equipamentos, gestão e manuten-
ção de ciné-teatros, bibliotecas, centros de documenta-
ção, apoiando e fomentando a divulgação do livro e da 
leitura; 

promover e organizar acções de defesa, salvaguarda e 
conservação do património cultural e artístico do 
Concelho; 

D promover o intercâmbio cultural com outros municípios na-
cionais e estrangeiros; 

promover e apoiar a realização de festas e outras manifes-
tações populares; 

estudar e propor medias de política para o desenvolvi-
mento do desporto no Concelho ,promover e organizar 
manifestações e actividades desportivas; 

promover a construção e a gestão de instalações desporti-
vas; 

apoiar os clubes e grupos desportivos e incentivar a prática 
desportiva nas escolas e nos bairros ou povoados; 

apoiar os clubes e as associações desportivas na realização 
de infra-estruturas de apoio ao desporto; 

1) promover intercâmbios desportivos dentro e fora do territó-
rio municipal; 

m) propor elementos necessários à elaboração do Plano Des-
portivo Municipal; 

Artigo 28i 

À Divisão de Promoção Social e Acção Comunitária compete, no-
meadamente: 

promover acções, campanhas e programas de apoio a gru-
pos vulneráveis; 

promover e assegurar a inserção dos portadores de defi-
ciências na vida social e económica do Concelho; 

promover a construção e a gestão de equipamentos sociais; 

promover e assegurar a integração dos idosos na comuni-
dade, defendendo a sua dignidade e o seu bem-estar; 
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e) promover e realizar estudos e diagnósticos sobre a situação 
social do Concelho; 

1) estudar e desenvolver formar de colaboração com organiza-
ções de solidariedade social, instituições públicas e pri-
vadas, tendo em vista a melhoria das condições de vida 
das camadas mais desfavorecidas da população; 

fomentar e apoiar a criação e funcionamento de organiza-
ções de solidariedade social de base comunitária no 
concelho; 

efectuar estudos de caracterização sócio-económica dos can-
didatos às moradias sociais do Município e assegurar o 
acompanhamento e apoio social aos inquilinos. 

CAPÍTULO IV 

SECÇÃO 1 

Delegações Municipais 

Artigo 29 

Na dependência do Presidente da Câmara funcionam as Dele-
gações Municipais das Freguesias de Santíssimo Nome de Jesus e de 
São João Baptista. 

As Delegações Municipais terão as competência que lhe forem 
delegadas pelos órgãos executivos municipais. - 

CAPÍTULO V 

SECÇÃO II 

Serviço Municipal de Polícia 

Artigo 301  

(Natureza) 

O Serviço Municipal de Polícia constitui um serviço autónomo do 
Município da Praia encarregado de tudo quanto se relaciona com o 
cumprimento de posturas e regulamentos municipais, que integram 
as atribuições municipais de polícia; 

Artigo 31 

(Atribuições) 

Ao Serviço Municipal de Polícia compete: 

velar pela observância das normas e regulamentos sobre a 
gestão urbanística, designadamente loteamentos e cons-
trução civil urbana; 

velar pela observância das normas e regulamentos sobre 
saneamento básico designadamente e recolha, deposi-
ção, destruição e higiene via pública; 

velar pelo cumprimento das normas e regulamentos que as-
segurem a moralidade e o sossego público, designada-
mente exercendo vigilância sobre os bares, boates, cafés 
e estabelecimentos congéneres, e procedendo ao 
controlo dos horários de funcionamento sem prejuízo da 
competência atribuída a outras entidades; 

velar pelo cumprimento das normas regulamentares sobre 
pesos e medidas nos estabelecimentos comerciais, lojas 
feiras, mercados e estabelecimentos congéneres; 

velar pelo cumprimento das normas regulamentares sobre 
a exploração dos meios de publicidade na via pública e 
nos logradouros públicos; 

velar pelo cumprimento das normas sobre actividades sus-
ceptíveis de emitir fumos, gazes e cheiros e produzir 
ruídos ou de constituir factores de insalubridade; 

verificar a conformidade entre a utilização de bens ou a 
fruição de serviços prestados e as normas aplicáveis; 

verificar as condições de utilização das licenças atribuídas 
por órgãos do município; 

fiscalizar o cumprimento das posturas e regulamentos poli-
ciais sobre a segurança e a comunidade na circulação de 
viaturas e peões na via pública, quando essa competên-
cia não seja exclusivamente cometida a outros órgãos 
ou entidades; 

participar no serviço municipal de protecção civil; 

providenciar pela guarda e protecção das instalações muni-
cipais; 

1) cooperar, no âmbito dos seus poderes, com os demais servi-
ços do município e com quaisquer outras entidades pú-
blicas que o solicitem, designadamente as forças de se-
gurança, nos termos da lei; 

ia) elaborara autos de notícia e de contra-ordenação e de 
contravenção e instruir os respectivos processos; 

n) colaborar na protecção dos banhistas e na segurança das 
praias de banho. 

CAPÍTULO VI 

SECÇÃO III 

Serviço Municipais de Limpeza Urbana da Praia 

Artigo 32 

(Natureza) 

O Serviço Municipal de Limpeza Urbana da Praia" SEMLURP" 
constitui um serviço autónomo do Município da Praia encarregado 
de tudo quanto se relaciona com a limpeza pública, recolha , deposi-
ção, transporte e destino final dos resíduos sólidos urbanos, a criação 
e a gestão de espaços verdes. 

Artigo 339  

(Atribuições) 

Ao Serviço Municipal de Limpeza Urbana compete, nomeada-
mente: 

recolher, depositar, transportar e dar o destino final aos re-
síduos sólidos urbanos; 

assegurar a limpeza pública e defender a higiene urbana; 

estudar e desenvolver sistema adequados de recolha, depo-
sição e tratamento dos resíduos; 

elaborar e propor a aplicação de regulamentos relativos ao 
sector e emitir normas de funcionamento dos serviços e 
do sistema; 

assegurar a fiscalização sanitária em todo o Concelho; 

19 assegurar a gestão e a manutenção dos cemitérios; 

empreender acções tendentes a combater a poluição atmos-
férica, sonora, dos solos, das águas e do mar; 

assegurar o arranjo e a limpeza das Praias de banho; 

promover a criação de espaços verdes, áreas de recreio e 
cuidar da sua manutenção; 

planificar a construção de equipamentos sanitários e asse-
gurar a sua gestão e manutenção; 

desenvolver acções de informação e de educação ambiental, 
bem como de mobilização das populações, entidades pú-
blicas e organizações da sociedade civil que visam mel-
horar o ambiente urbano e proteger a saúde pública; 

1) celebrar contratos de recolha do lixo com os produtores de 
resíduos; 

celebrar contratos de prestação de serviço com entidades 
privadas, nomeadamente as associações de bairros ou 
de moradores nos domínio da recolha de lixo, limpeza 
pública, ajardinamento e manutenção de espaços ver-
des; 

cobrar e gerir as receitas que resultam do exercício das 
suas competências. 
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CAPÍTULO VII 

Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 34 

(Grupos de Projectos) 

A Câmara Municipal da Praia poderá criar nos termos do artigo 
6 da alínea c) do artigo 106 da Lei n 134/IV/95, de 3 de Julho, ga-
binetes para a realização de estudos ou de execução de projectos, 
quando a materialização destes não seja possível no âmbito da estru-
tura orgânica em vigor. 

Artigo 35 

(Normas Revogatória) 

Ficam revogadas todas as disposições que contrariam o Edital 
n 13/97, de 17 de Novembro, publicado no Boletim Oficial n 50, II SE-
RIE, de 15 de Dezembro de 1997, com as alterações adoptadas, por 
deliberação da Câmara Municipal da Praia, na sua reunião ordiná-
ria do dia 8 de Setembro de 1998. 

Paços do Concelho da Praia, aos 8 de Setembro de 1998. - O Pre-
sidente, Jacinto Abreu dos Santos. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direcção-Geral dos Registos, 
Notariado e Identificação 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

DOIS - A sociedade obriga-se, nas operações de empréstimos, de 
qualquer natureza e nas letras e livranças, com a assinatura dos 
dois gerentes e aposição do carimbo da gerência. Nas restantes ope-
rações activas ou passivas, bastará a assinatura de um regente e 
aposição do carimbo da gerência. 

TRÊS - Nos casos 1e ausências ou impedimentos dos sócios eles 
poderão passar procuração a terceiro para gerir a sociedade. 

Esta conforme o original. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos nove de Setembro de 
mil novecentos e noventa e oito. - O Notário, António Pedro Silva 
Varela. 

Reg. sob o n9  17519/98. 

Emols. 121$00. 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente fotocópia com-
posta por duas folhas, está conforme com o original, extraída da es-
critura exarada de folhas 31, verso a 33 do livro de notas para escri-
turas diversas número 101/A, deste Cartório a meu cargo, em que foi 
constituída entre José Fortunato Abu-Raya, Júnior e Carlos José 
Morais Abu-Raya, uma sociedade comercial por quotas, denominada 
«DISTRIBUIDORA LDA, nos termos seguintes: 

Primeiro 

A Sociedade adopta a denominação <DISTRIBUIDORA LDA>. 

Segundo 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado e terá a sua 
sede na Praia. 

Terceiro 

A Sociedade tem por objecto, comércio, venda a grosso e a retalho, 
e a prestação de serviço3, podendo no entanto, mediante deliberação 
da assembleia-geral, dedicar-se a qualquer outra actividade não proi-
bida por lei. 

Quarto 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que neste 
Cartório a meu cargo e no livro de notas para escrituras diversas nú-
mero 22/1), se encontra exarada uma escritura de aumento do capital 
e alteração parcial do pacto social da sociedade comercial por quotas, 
denominada GATES-CONTABILIDADE, GESTÃO E AUDITORIA, 
LDA, com sede na Praia 

Que, em consequência do aumento do capital e alteração parcial 
do pacto social, alteram os artigos quarto e oitavo, passando a ter as 
seguintes redacções: 

Artigo Quarto 

O capital social é de dois milhões de escudos, corresponde às 
quotas distribuídas da seguinte-forma: 

Uma, no valor de um milhão e seiscentos mil escudos, correspon-
dente a oitenta por cento, pertencente a Rui Manuel Lima Miranda 
Coutinho; 

Outra no valor de quatrocentos mil escudos, correspondente a 
vinte por cento, pertencente a Ana Bárbara Quintão de Oliveira Cou-
tinho. 

O capital em dinheiro e em espécie, encontra-se integralmente 
realizado pela viatura marca Volkswagem - ST-71-CS e pela incor-
poração de reserva, no valor global de um milhão duzentos e cin-
quenta mil escudos. 

Artigo Oitavo 

UM - A Gerência da sociedade e a sua representação em juízo e 
fura dele, compete aos sócios que ficam desde já dispensados de cau-
ção. 

O capital social, totalmente realizado é de trezentos mil escudos e 
corresponde à soma de duas quotas iguais de cento e cinquenta mil 
escudos cada, pertencentes aos sécios José Fortunato Abu-Raya, Jú-
nior e Carlos José Morais Abu-Raya. 

Quinto 

É proibida a cessão de quotas a estranhos, sem o consentimento 
da assembleia-geral, mas é livremente permitida entre os sócios. 

Sexto 

A gerência e sua representação em juízo e fora dele, activa e pas-
sivamente, é confiada a todos os sócios que desde já são nomeados 
gerentes, com dispensa de caução, com ou sem remuneração, 
conforme for deliberado pela assembleia-geral. 

Parágrafo primeiro - Para obrigar validamente a sociedade em 
todos os seus actos e contratos serão necessários: 

Assinatura conjunta de ambos os sócios; 

A assinatura do sócio gerente nos documentos de mero ex-
pediente e depósito bancário. 

Parágrafo segundo - A sociedade não poderá ser obrigada em 
fianças, abonações, letras de favor, e outros actos e contratos estran-
hos aos negócios sociais. 

Sétimo 

A sociedade poderá nomear mandatários ou procuradores nos 
termos do artigo duzentos e cinquenta e seis do Código Comercial vi-
gente. 

Os gerentes poderão delegar os poderes de gestão, a pessoas es-
tranhas à sociedade que sejam da confiança dos mesmos. 
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Oitavo 

Os lucros serão divididos pelos sócios na proporção das respecti-
vas quotas depois de deduzidos cinco por cento para o fundo de re-
serva legal. 

Nono 

Quando a lei não exigir outras formalidades e prazos, as reuniões 
da assembleia-geral serão convocadas pela gerência, por carta regis-
tada, dirigidas aos sócios com a antecedência de cinco dias, pelo me-
nos. 

Décimo 

Dissolvida a sociedade, todos os sócios serão liquidatários e proce-
derão à partilha, conforme combinarem e, na falta de acordo, será o 
estabelecimento comercial adjudicado, com todo o activo e passivo, 
àquele que melhor proposta fizer quanto ao preço e forma de paga-
mento. 

Décimo Primeiro 

Os anos sociais serão os civis, e os balanços serão apresentados 
em trinta e um de Dezembro, devendo estar aprovados e assinados 
até finais de Fevereiro imediato. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos dez de Setembro de mil 
novecentos e noventa e oito. - O Notário, António Pedro Silva Va-
rela. 

Reg. sob o n 17690/98. 

Emols. 141$00. 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que a pre-
sente fotocópia composta em duas folhas, está conforme com o origi-
nal, extraída do documento complementar que faz parte integrante 
da escritura exarada de folhas 36, verso 37, verso do livro de notas 
número 103/B, foi entre Remo .Forte, Salvaro Pierluigi, Salvaro Ulde-
rico, Pretto Giampietro, Giuseppe Stefano Buccilli, Cristiano Pesa-
vento e Claudio Fineili, constituída uma sociedade comercial por 
quotas, nos termos seguintes: 

Artigo U 

A sociedade adopta a denominação <OCEAN DRIVE, LDA. 

Artigo 2 

A Sociedade tem a sua sede na Cidade da Praia. 

A Sociedade, mediante decisão da gerência, poderá criar Sucur-
sais, Delegações ou qualquer forma de representação em qualquer 
ponto do território nacional ou estrangeiro. 

Artigo 31  

A Sociedade tem por objecto: 

• a promoção e gestão imobiliária; 

• a hotelaria, restauração e quaisquer outras actividades tu-
rísticas; 

• a construção civil; 

• a intermediação e a representação. 

A Sociedade poderá dedicar-se ainda a outras actividades 
afins, complementares ou conexas com o seu objecto, desde que seja 
decidido pela gerência. 

Artigo 41  

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Artigo 511  

1. O capital social da Sociedade é de 1 000 000$00 (um milhão de 
escudos), representado por 7 (sete) quotas distribuídas pelos sócios 
da seguinte forma: 

• Giuseppe Stefano Buccilli, uma quota de 222 200$00 (du-
zentos e vinte e dois mil e duzentos escudos); 

• Cristiano Pesavento, uma quota de 222 200$00 (duzentos e 
vinte e dois mil e duzentos escudos); 

• Remo Forte, uma quota de 222 200$00 (duzentos e vinte e 
dois mil e duzentos escudos); 

• Claudio Fineili, uma quota de 111 100$00 (cento e onze mil 
e cem escudos); 

• Pierluigi Salvaro, uma quota de 74 100$00 (setenta e qua-
tro mil e cem escudos); 

• Ulderico Salvaro, uma quota de 74 100$00 (setenta e quatro 
mil e cem escudos); 

• Giampietro Pretto, uma quota de 74 100$00 (setenta e qua-
tro mil e cem escudos); 

2. O Capital Social acha-se integralmente realizado em dinheiro e 
em bens, estes representados pelo estabelecimento industrial de Bar 
Restaurante denominado <AGUIA DOURO». 

Artigo 6 

A Sociedade, por deliberação da Assembleia-Geral, poderá proce-
der ao aumento do seu capital social. 

Artigo 7' 

A cessão de quotas é livre entre os sócios e a qualquer terceiro 
interessado, gozando, no entanto, os sócios do direito de preferência. 

O sócio, que desejar fazer a cessão, deverá comunicá-lo à Socie-
dade por carta registada, com aviso de recepção, com pelo menos, 90 
dias de antecedência. 

Artigo 8 

A administração da sociedade e a sua representação, em juízo e 
fora dele, incumbem ao Gerente, designado pela Assembleia-Geral, 
podendo essa designação recair em pessoa estranha à sociedade. 

O Gerente poderá ou não ser remunerado, consoante for delibe-
rado pela Assembleia-Geral, que optando pela remuneração, fixará o 
respectivo quantitativo. 

E desde já designado Gerente o sócio Giuseppe Stefano Buc-
cilli. 

O Gerente poderá nomear procuradores bastantes, conferindo-
lhes os correspondentes poderes. 

Artigo 9 

A Sociedade vincula-se pela assinatura do Gerente ou respecti-
vos procuradores. 

A Sociedade não se obriga em contratos, fianças, abonações, le-
tras de favor ou quaisquer actos e documentos estranhos aos seus 
fins sociais, ficando quem o fizer pessoalmente responsável pelos 
prejuízos que daí advierem para a Sociedade. 

Artigo 10 

A Assembleia-Geral deliberará sobre as condições de prestações 
de trabalho à Sociedade pelos sócios. 

Artigo 11 

A Assembleia-Geral poderá autorizar a participação da Sociedade 
na constituição, administração e fiscalização doutras empresas. 

Artigo 12 

As reuniões da Assembleia-Geral são convocadas pelo Gerente 
por carta registada, com aviso de recepção, ou ainda por telegrama, 
telex ou telefax, dirigidos aos sócios com, pelo menos, 10 dias de an-
tecedência. 

Artigo 13 

O sócio que não puder estar presente, pode fazer-se representar 
mediante comunicação assinada dirigida à Assembleia-Geral. 
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Artigo 14 2. Na cessão de quotas a favor de terceiro a sociedade goza de di- 
reito de preferência em primeiro grau e, em segundo grau, os sócios 

Havendo divergências entre os sócios sobre assuntos dependentes individualmente considerados, na proporção do valor nominal das 
da deliberação da Assembleia Geral, deve esta apreciá-los antes da respectivas quotas. 
sua eventual submissão aos tribunais, em caso de falta de acordo. 

Artigo 15 

Os balanços são feitos anualmente, encerrando-se a 31 de Dezem-
bro do respectivo ano e devendo ser apresentados até 31 de Março do 
ano subsequente. 

3. O sócio que pretender ceder a sua quota a terceiro deve previa-
mente comunicar o facto à sociedade e aos sócios, devendo o direito 
de preferência ser exercido num prazo máximo de trinta dias a 
contar da comunicação. 

Sétimo 

O ano social é o civil. 

Artigo 16 1. A administração da sociedade e sua representação em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, é confiada aos dois sócios, que 
desde já ficam nomeados gerentes, com dispensa de caução. 

Artigo 17 

Os lucros líquidos apurados em cada exercício serão divididos pe-
los sócios na proporção das suas quotas, depois de deduzidos dez por 
cento para o fundo de reserva legal, além doutras reservas que a As-
sembleia-Geral delibere fazer. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos catorze de Setembro de 
mil novecentos e noventa e oito. - O Notário, António Pedro Silva 
Varela. 

Registada sob o & 17809/98. 

Importa a presente em cento e trinta e um escudos. 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente fotocópia com-
posta por duas folhas, está conforme com o original, extraída da es-
critura exarada de folhas 47, verso a 49, verso do livro de notas para 
escrituras diversas número vinte e dois barra B, deste Cartório a 
meu cargo, em que foi constituída entre Aristides Romualdo Brito e 
Rijkert Gerbrand de Vries, uma sociedade comercial por quotas, de-
nominada »TAMARA FISHING, LDA, nos termos seguintes: 

Primeiro 

É constituída, nos termos do presente estatuto, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, denominada »TAMARA 
FISHING, LDAs, adiante designado por sociedade. 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Segundo 

A sociedade tem sua sede na Cidade da Praia, podendo mediante 
deliberação da Assembleia-Geral, deslocar a sua sede para qualquer 
outra localidade e, mediante simples deliberação da gerência, proce-
der a instalação ou extinção de delegações, sucursais, filiais e agên-
cias, quando e onde o julgar mais conveniente. 

Terceiro 

A sociedade tem por objecto o exercício da pesca artesanal e a 
comercialização dos respectivos produtos. 

A Sociedade poderá dedicar-se a outras actividades conexas ou 
similares por deliberação da Assembleia-Geral. 

Quarto 

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de quin-
hentos mil escudos, correspondendo à soma de duas quotas, sendo 
uma de duzentos e cinquenta mil duzentos e cinquenta escudos, per-
tencente a Aristides Romualdo Brito outra de duzentos e quarenta e 
nove mil setecentos e cinquenta escudos, pertencente a Rijkert Ger-
brand de Vries. 

Quinto 

Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de capital jul-
gados necessários, nas condições que forem definidas pela Assem-
bleia-Geral. 

Sexto 

1. A cessão de quotas, total ou parcial, é livre entre os sócios, mas 
a sua alienação a favor de terceiros depende do consentimento prévio 
e expresso da sociedade. 

Para obrigar a sociedade em contratos, seja qual for a sua na-
tureza, aceites, saques, endossos de letras, subscrição de livranças 
ou de quaisquer outros títulos que implique responsabilidade finan-
ceira, seja qual fôr o montante, é sempre exigida a assinatura dos 
dois gerentes. 

A sociedade não se obriga em contratos, fianças, abonações, le-
tras de favor ou em quaisquer outros actos e documentos estranhos 
aos fins sociais, ficando os seus autores responsáveis pelos prejuízos 
que causarem à sociedade. 

Oitavo 

As Assembleias-Gerais, nos casos em que a lei não determinar 
formalidades especiais, serão convocadas por qualquer dos gerentes, 
por carta registada, expedida com trinta dias de antecedência. 

São válidas as deliberações tomadas em Assembleia-Geral não 
convocada nos termos do número anterior desde que a participação 
dos sócios represente a totalidade do capital social. 

Nono 

A sociedade, por deliberação da Assembleia-Geral, pode adquirir 
participações sociais noutras sociedade comerciais. 

Décimo 

O ano social é o civil e anualmente, conferência a tiinta e um de 
Dezembro, serão realizados balanços de todos os negócios da socie-
dade que deverão estar concluídos, aprovados e assinados até trinta 
e um de Março do ano seguinte. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos quinze de Setembro de 
mil novecentos e noventa e oito. - O Notário, António Pedro Silva 
Varela. 

Reg. sob o nQ 17841198. 

Emols. 141$00. 

Conservatória dos Registos da Região 
de 15Classe de S. Vicente 

CERTIFICA 

Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais; 

Que foi extraída da matrícula e inscrição em vigor; 

Que foi requerida pelo nm  um do diário do dia vinte e sete de 
Agosto do corrente, por Jorge Pereira do Nascimento; 

Que ocupa 2 folhas numeradas e rubricadas, pelo ajudante 
e leva aposto o selo branco desta Conservatória. 

Arte 11, 1...........................150$ 

Art112,2 .......................... 60$ 

IMP— Soma .......................210$ 

10% C. J............................. 21$ 

Soma total .............  ................ 231$ 

São duzentos e trinta, e um escudos. 
Conta nQ 482/98 

Mindelo, 27 de Agosto de 1998. - 0 ajudante, ilegívl. 
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Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta e oito do Código do Notariado, através do Decreto-
Legislativo número dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro, 
que faz parte integrante da Escritura de constituição da sociedade 
denominada EPM - Empresa de Pescas do Mindelo, limitada, cele-
brada em dez de Agosto de mil novecentos e noventa e oito exarada a 
folhas oitenta e duas do livro de notas E-Sete do Cartório Notarial de 
S. Vicente. 

ESTATUTOS 

Artigo 10  

A Sociedade adopta a denominação de EMPRESA DE PESCAS 
DO MINDELO, Ld0, tem a sua sede social na Rua Senador Vera 
Cruz, 39 —la andar, Mindelo, São Vicente, República de Cabo Verde, 
podendo ser transferida por deliberação da assembleia-geral e du-
rará por tempo indeterminado a partir de hoje 

Artigo 2 

O objecto da sociedade é a actividade piscatória, compra e venda 
de pescado fresco e congelado, assim como todo o tipo de produtos e 
sub-produtos do mar, importação e exportação, qualquer ramo de ac-
tividade industrial ou comercial que a sociedade delibere explorar ou 
participar. 

Artigo 32  

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de 5 000 
000$ (cinco milhões de escudos de Cabo Verde) e corresponde à soma 
das quotas dos sócios cuja distribuição é a seguinte: 

Uma quota de 2 600 000$ (Dois milhões e seiscentos mil es-
cudos ) do sócio Jorge Pereira do Nascimento; 

Uma quota de 1 400 000$ (um milhão e quatrocentos mil es-
cudos) do sócio PLANITRADE CABO VERDE Ld0; 

Uma quota de 1 000 000$ (um milhão de escudos) do sócio 
COPEFA S.A. 

Artigo 40  

A divisão e cessão de quotas, no todo ou em parte, entre os sócios 
é livre, para estranhos depende do consentimento da sociedade, fi-
cando os sócios não cedentes com o direito de preferência. 

Artigo 50  

Os sócios poderão declarar a exigibilidade de prestações suple-
mentares de capital na proporção das quotas de cada sócio. 

Artigo 6 

Por morte ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade sub-
siste sob gerência dos sócios sobreviventes, devendo os herdeiros no-
mear entre si um único representante na sociedade. 

Artigo 72 

A gerência da sociedade e a sua representação em juízo ou fora 
dele, activa ou passivamente fica a cargo de três gerentes, sendo dois 
designados pela Planitrade Cabo Verde e um designado pelo Copefa 
S. A., com dispensa de caução e com ou sem remuneração, conforme 
for deliberado em Assembleia Geral, sendo necessária a assinatura 
de dois gerentes para obrigar a sociedade em todos os seus actos e 
contratos. 

Artigo 8 

Qualquer dos gerentes poderá delegar por forma legal toda ou 
parte dos seus poderes de gerência em pessoa extránha à sociedade, 
podendo igualmente a sociedade constituir mandatários para os fins 
e efeitos que julgar convenientes. 

Artigo 9° 

Fica expressamente vedado a qualquer dos sócios obrigar a socie-
dade em caução, fianças, letras de favor, abonações ou qualquer ou-
tro ramo estranho aos negócios sociais, devendo tais actos, se forem 
praticados, ser considerados de responsabilidade pessoal e exclusiva 
dos sócio ou sócios que nele tenham intervindo e nulos em relação à 
sociedade. 

Artigo 10° 

As Assembleia-Gerais serão convocadas por meio de carta regis-
tada, telegramas, telefax, dirigidas aos sócios com o mínimo de 
quinze dias de antecedência, pelo menos, salvo qualquer outro pre-
ceito legal em contrário. 

A Assembleia-Geral reúne-se ordinariamente uma vez por ano. 

Artigo 11 

Os balanços serão realizados anualmente a 31 de Dezembro, de-
vendo a apresentação dos mesmos ter lugar até 31 de Março do ano 
subsequente aquele a que disser respeito. 

Artigo 12 

Feitas as reservas legais e outras previamente determinadas pela 
Assembleia-Geral, os lucros líquidos apurados serão distribuidos 
anualmente pelos sócios, na proporção das suas quotas. 

Artigo 13 

Os litígios entre sócios emergentes do presente pacto social, serão 
resolvidos por arbitragem, nos termos da lei processual civil em vi-
gor em Cabo Verde. 

Artigo 14 

Qualquer alteração do pacto social deverá obedecer o estatuto no 
artigo 412  da lei das sociedades por quotas. 

Artigo 15 

O ano social coincide com o ano civil. 

Artigo 162 

Em todos os casos omissos prevalecerá o que for deliberado entre 
os sócios em Assembleia-Geral e as disposições da lei das sociedades 
por quotas e demais legislação. 

Cartório Notarial da Região da 10  Classe de S. Vicente, 10 de 

Agosto de 1998. - A Notária, Ana Paula Morais Matos de Oliveira. 

Conservatória dos Registos e do Notariado 
de Região de 2 Classe do Sal 

CONSERVADORA-NOTÁRIA SUBSTITUTO: MARIA MARGA- 
RIDA LOPES MONTEIRO 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que neste 
Cartório a meu cargo e no livro de notas para escrituras diversas n° 
10, de folhas 67 a 69, se encontra exarada uma escritura de Admis-
são, cessão de quotas e exoneração da sociedade por quotas de res-
ponsabilidade limitada oMULTITRADE, LD°'. 

Em consequência alteram os artigos terceiros e quarto do pacto 
social que vai ter a seguinte nova redacção. 

Artigo Terceiro 

O Capital Social integralmente realizado, é de 5 000 000$00 
(cinco milhões de escudos) caboverdeanos e corresponde à soma das 
quotas dos sócios distribuído do seguinte modo: 

José Alexandre Pinto Ermida com a quota de 75% do capital, 
no valor nominal de 3 750 000$00 (três milhões setecentos e cin-
quenta mil escudos). 

Maria Silva Santos Júnior Pinto Ermida com a quota de 25% 
do capital, no valor nominal de 1 250 000$00 (um milhão duzentos e 
cinquenta mil escudos). 

Artigo Quarto 

A gerência da Sociedade remunerada ou não, conforme for delibe-
rada em Assembleia-Geral, pertence ao sócio José Alexandre Pinto 
Ermida, que desde já fica nomeado gerente e por quem mais for desi-
gnado em Assembleia-Geral. 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 20 
classe do Sal, aos vinte e dois dias do mês de Maio do ano de mil no-
vecentos e noventa e oito. - A Conservadora - Notária, subst°, Ma-
ria Margarida Lopes Monteiro. 
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CERTIFICA 

Um - Que as fotocópias anexas a esta certidão estão conforme 
o original; 

Dois - Que foram extraídas nesta Conservatória da escritura 
exarada a folhas 44v0  a 45v2. do livro de Notas para es-
crituras diversas n° 11; 

Três - Que ocupam cinco (5), folhas que têm aposta o selo 
branco desta Conservatória e estão todas elas numera-
das e rubricadas por mim. 

Conta n° 2532/98. 

Emolumentos ................. . ...  150$00 

Cofre...................................15$00 

Selo acto .... . ........................  18$00 

Fotocópia e Impres..... .......  50$00 

Total...................................233$00 

São duzentos e trinta e três escudos. 

A Conservadora - Notária, subst°, Maria Margarida Lopes Mon-
teiro. 

Contrato de Sociedade 

Aos quatro dias do mês de Setembro do ano mil novecentos e no-
venta e oito, nesta povoação dos Espargos e Conservatória dos Regis-
tos da Região de 20  classe, perante mim Maria Margarida Lopes 
Monteiro, Conservador - Notário Substituto, comparecerem como ou-
torgantes: 

Primeiro - Luiz Filipe de França Falcão, casado, gestor, natural 
da República de Moçambique, residente nos Espargos Ilha do Sal. 

Segundo - Manuel Pereira de Pina, divorciado, natural de 
Luanda - Angola, residente em Achada Santo António - Praia, Pi-
loto, representado neste acto pelo seu bastante procurador, primeiro 
outorgante, verifiquei a identidade do primeiro outorgante pela apre-
sentação do seu Bilhete de Identidade bem assim a qualidade pela 
apresentação da procuração outorgada aos 10/07/98, no Cartório No-
tarial da Praia. 

E Disse: que pela presente escritura por si e em representação do 
22 outorgante constituem entre si uma sociedade por quotas de res-
ponsabilidade limitada, denominada »FUMIGAL - Empresa de Fu-
migação Limitada, com a sua sede na Vila do Espargos Ilha do Sal, a 
qual se regerá pelas disposições e para os fins referidos nos Estatu-
tos que constam do documento complementar anexo que eu Notário 
arquivo como parte integrante da presente escritura elaborada nos 
termos de nova redacção dada ao número dois do artigo setenta e 
oito do Código do Notariado através do Decreto Legislativo, número 
dois barra noventa e sete de 10 de Fevereiro do ano de mil novecen-
tos e noventa e sete, que expressamente declaram conhecer e aceitar 
pelo que dispensam sua leitura. 

Adverti aos outorgantes da obrigatoriedade do registo comercial 
no prazo de três meses. 

Arquivo o seguinte) a) Estatutos; b) Certidão da admissibilidade 
da Firma, passada aos 17/08/98, pela referida Conservatória; c) Ta-
lões de depósitos passada pela Caixa Económica de Cabo Verde e 
Banco Totta e Açores aos 04/09/98. 

Fêz-se ao outorgantes a leitura e explicação deste escritura em 
voz alta e clara e vai assinar comigo. 

(Assinados): Luis Filipe de França Falcão e Conservador, Notário 
Subst°, rubricado ilegível. Conta n° 2530/98. 

É cópia fiel que extraí do original a que me reporto em caso de 
dúvidas. 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 20 
classe do Sal, aos oito dias do mês de Setembro do ano de mil nove-
centos e noventa e oito. - A Conservadora - Notária, subst°, Maria 
Margarida Lopes Monteiro. 

Elaborado nos termos de nova redacção dada ao número dois do 
artigo 781  do Código do Notariado, através do Decreto Legislativo n° 
2/97 de 10 de Fevereiro findo que faz parte integrante de Escritura 
de Constituição de Sociedade denominada »FUMIGAL - Empresa 
de Fumigação Limitada, celebrada aos quatro dias do mês de Setem-
bro do ano de mil novecentos e noventa e oito, exarada a folha 44v2  a 
450 do livro de notas número onze do Cartório de Região de 20  classe 
do Sal. 

ESTATUTO 

Artigo 1° 

(Constituição) 

É constituída, entre Luís Filipe de França Falcão e Manuel Pereira 
de Pina, uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada. 

Artigo 22 

(Denominação e Sede) 

A sociedade adopta a denominação FUMIGAL - Empresa de Fu-
migação Limitada, e tem a sua sede na Vila dos Espargos - Ilha do 
Sal, podendo criar delegações, filiais ou qualquer outra forma de re-
presentação em qualquer parte do território nacional ou no estran-
geiro. 

Artigo 32 

(Objecto) 

1. A sociedade tem por objecto: 

A prestação de serviços de Fumigação, Desinfecção, Dedeti-
zação, Desratização (combate contra insectos, baratas, 
ratos, cupins, piolhos e carraças) em empresas, residên-
cias, hotéis hospitais e/ou outros locais necessários; 

Comercialização de produtos complementares, para com-
bate e/ou prevenção de toda a gama de insectos, bara-
tas, ratos, cupins, piolhos e carraças; 

Prestação de serviços de limpeza geral e desinfecção de 
caixas e reservatórios de água, fossos, esgotos, pias, ra-
los, lixeiras e aplicação de repelentes, em residência, 
empresas e edifIcios; 

Comercialização de toda a gama de produtos de limpeza. 

2. A sociedade pode, também, em representação de empresas 
congéneres nacionais ou estrangeiras, comercializar produtos destes 
de acordo com as leis vigcites no país. 

Artigo 4° 

(Duração) 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Artigo 52 

(Participação noutras sociedades) 

A sociedade pode participar na constituição e administração de 
outras sociedades ou empresas, por deliberação de ambos os sócios. 

Artigo 6° 

(Capital social) 

1. O capital social da sociedade é de escudos caboverdianos, qua-
trocentos mil escudos, representada pelas quotas dos sócios assim 
distribuídas: 

Luis Filipe de França Falcão 50% - 200 000$00 

Manuel Pereira de Pina 50% - 200 000$00 

3. As quotas encontram-se realizadas em cem por cento. 
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Artigo 7Q Artigo 1O 

(Aumento de capital) 
(Interdições) 

 

A sociedade não poderá ser obrigada em fianças, abonações, letras 
A sociedade poderá proceder ao aumento do seu capital uma OU de favor e outros actos e contratos estranhos aos negócios sociais. 

mais vezes por acordo de ambos os sócios. 
Artigo 11 

Artigo 8 

(Cessão de quotas) 

A transmissão de quotas, bem como a sua divisão, entre os só-

cios é livre. 

Porém, a cessão de quotas a favor de estranhos depende do 

consentimento prévio do outro sócio, o qual goza o direito de prefe-

rência pagando-a pelo valor apurado no último balanço. 

Artigo 9° 

(Administração e representação da sociedade) 

A administração da sociedade e a sua representação em juízo e 

fora dele compete ao gerente que terá a designação de Director-

Geral, desde já nomeado, o sócio Luís Filipe de França Falcão, com 

dispensa de caução. 

O gerente terá os mais amplos poderes de gerência. 

O gerente poderá fazer-se representar por procurador bastante, 

mediante procuração. 

(Dissolução) 

A sociedade dissolve-se nos casos e termos previsto na lei, sendo 
liquidatário os sócios que procederão a liquidação conforme entre si 
acordarem. 

Artigo 12° 

(Balanços) 

Anualmente, e com referência a trinta e um de Dezembro, serão 
realizados balanços cujas contas deverão estar aprovadas até trinta e 
um de Março do ano imediato 

Artigo 13 

(Lucros) 

Os lucros apurados em cada exercício, depois de deduzidas as des-
pesas, encargos amortizações, a reserva legal - no mínimo de cinco 
por cento do capital social e outros fundos especiais que possam ser 
criados, serão distribuidos pelos sócios na proporção das respectivas 

quotas. 

Conservatória dos Registos da Região de 21  Classe do Sal, 4 de 
Junho de 1998. - A Conservadora Notária, Maria Margarida Lopes 

Monteiro. 

Á 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


